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DECRETO N9 46.237 — DE 18 DE JUNHO DE 1959

ANO XIV N, 4
	 CAPITAL FEDERAL

	
QUINTA-FEIRA, 6 DE JANEIRO DE 1972

n

MINIS-TÊM° DA FAZENDA
.— Aumento de capital — Red

forma de estatuto:

A-70-4,840 — Cia. Real — Corre-1
tora de Câmbio e Valôres Mobiliá-
rios — De Cr$ 205.000,00 pira Cr$
820.000,00 — A. G. E. de 10-12-71s

SOCIEDADES DE CREDITO, Piá
NANCIAMENTO E INVESTI-

MENTOS •
•

Aumento de capital — Ren
forma de estatuto:

A-71-4.484 — União Financeira
S. A. — Créditos, Finai:Si . mentes e
Investimentos — De Cr$ 1`3 . 000 . n103,00
para Cr$ 15.000.000,00 — A. G. Es
de 12-11-71.	 J •

A-71-4.930 — BANCIAL 9, A. -4
Crédito, Financiamento" e Investis
mentos --- De Cr$ 1.060.000,00 »ara
Cr? 5.000.000,00 — A. G. E. do
13-Q11 e 27-12-71.

BANCO CENTRAL DO BRASIL
RESOLUÇAO N° 201

0-Banco Central do Brasil, na
forma do artigo 9° da Lei n° 4.695,
de 31 de dezembro de 1964, torna
público que o Conselho Monetário
Nacional, em sessão realizada em 16
de dezembro de 1971, tendo em vista
o disposto nos artigos 1° e 2e, da Lei
no 5.710, de 7 de outubro de 1971,
resolveu:

I — As instituições financeira
privadas que, na forma da regula-
mentação vigente, sejam considera-
das como sociedade anônima de ca-
pital aberto, poderão, desde que pre-
viamente autorizadas pelo Banco
Central do Brasil, emitir ações pre-
ferenciais ao portador, sem direito a
voto.

II — A faculdade prevista no item
anterior será utilizável, preliminar-
mente, para efeito de conversão de
ações, observado o disposto nos H
20 e 30 do artigo 25 da Lei n° 4.%3,
de 31 de dizembro de 1964, coes a
nova redação que lhe deu o artigo 1°
da Lei n° 5.710, de 7 de outubro cie
1971.

III — O total de ações preferen-
caiais, nas formas nominativa e ao

. portador, sem direito a voto, não
poderá exceder a 50% (cinquenta
por centos do capital social da cm-
prêsa.

IV — As referidas ações prefe-
renciais ao portador não poderão ser
convertidas em outro tipo de ações
com direito a voto e a elas não se
aplica o disposto no parágrafo uni-
co do artigo 81 do Decreto-lei nú-
mero 2.627, de „26 de setembro de
1940.

V — Para efeito de obtenção da
autorização de que trata o item I
desta Resolução, a proposta da cor-
respondente alteração estatutária, a
ser apresentada à assembléia geral
de acionistas, deverá ser prèviamen-
te submetida pela Diretoria da ins-
tituição financeira interessada ao
Banco Central do Brasil.

VI — As normas estabelecidas nos
itens anteriores serão aplicáveis tam-
bém a subsequentes aumentos de
capital, com emissão de ações prefe-
renciais ao portador, sem direito a
voto, observado o disposto no artko
27, da Lei n° 4.595, de 31 de dezem-
bro de 1964, quando realizados em
moeda 'corrente.
-VII — Quando se tratar de emis-

são de títulos oferecidos à suba-
criçã.o púbtica, sua • colocação no
mercado de capitais far-se-á com
observância das disposições constan-
tes do ertieo 16 da Lei n* 4.724, de
14 de julho de 1965, e da regata-
mentação vigente sôbre registro no
Banco Central do Brasil..

VIII — O Banco Central do Bra-
sil, ao examinar o pedido, poderá re-
cusar a autorização:

a) quando a instituição financeira
ou seus adminiatradores tenham sido
punidos na forma do artigo 44 da
Lei n° 4.595, de 31 de dezembro de
1964, nos últimos 12 meses;

h) quando a instituição financeira
não tenha sua situação perfeitamen-
te regularizada junto ao Banco Cen-
tral do Brasil;

c) quando circunstãnclas especiais
desaconselhem a medida.

IX — Nos têrmos do artigo 2° da
Lei n° 5.710, de 7 do outubro ' de
1971, as disposições desta Resolução
aplicam-se, também, às instituições
financeiras públicas constituldas sob
a forma de sociedade anônima de
economia mista, desde que conside-
radas como sociedades de capital'
aberto, na forma da regulamentação
respectiva.

Brasília, 20 de dezembro de 1971.
Emane Galvéas, Presidente.

GERENCIA DE MERCADO
DE CAPITAIS

DESPACHOS DO GERENTE
De 28 de dezembro. de 1971, de-

ferindo, na forma dos parece-
res, o requerido nos processos
números:

SOCIEDADES CORRETORAS
— Aumento de capital..— Alte-

ração contratual:
A-71-2.686 — SAVAL — Corretora

de Valôres e Câmbio Ltda. — De
Cr$ 100.000,00 para Cr$ 200.000,00 —
Instrumento de 23-7-71.

— Aumento de capital — Re.
forma de estatuto:

A-71-3.498 -- Cabral de Menezes
— São Paulo — Corretora de Cãm-
bio e Valeiras Mobiliários S. A. --
De Cr$ 400.000,00 para Cr$ 700.000,00
- A.G.E. de 9-3, 12-11 e 13-12-71.

— Mudança de denominação:
A-71 --4.136 COVAM —Correto-

ra de Câmbio, Titules e Valôres Mo-
biliários Ltda. — Adotada a deno-
minação COVAM S. A. — Corretora
de Câmbio e Vaiares Mobiliários —
Escrituras Públicas de 25-8 a .25 de
outubro de 1971.

— Mudança de denominação —
Reforma de etatuto:

A-71-2.688 — INDUSVAL S. A. —
•rretora de Títulos e Valôres. —

Adotada a denominação INDUSVAL
5. A. — Corretora cie Titules e Va-
lôres Mobiliários — A.G.E. de 19 de
julho de 1971,	 -

-- Reforma de.estatuto:
A-71-3.329 — IMPÉRIO — Corre-

tora de Cambio e Títulos S. A. —
A.G.E. de 1-9-71.

SOCIEDADES DE CRÉDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVESTI-

MENTOS
— Aumento - de capital — Re-

forma de estatuto:
A-71-4.639 — BLS — CREFISUL

S. A. — Crédito, Financiamento e
Investimentos — Da Cr$ 17.000.000,00
para Cr$ 20.000.000,00 	 A.G.E. de
25-10 e 6-12-71.

—, Mudança de denominação —
'Reforma de estatuto:

A-71-4.639 — EGL — CREFISUL
S. A. — Crédito, Financiamento e
Investimentos — Adotada a denomi-
nação CREFISUL S. A. — Crédito,
Financiamento e Investimentos —
A. O. E. de 25-10 e 6-12-71.

— Proimperho do prazo de fun-
cionamento:

A-91-3.444 --s D'ABRIL 5. A—
Financia mento, Crédito e Investi-
mentos — Até 15-12-73,

SOCIEDADES DISTRIBUIDORAS

— Alteração contratual:
#A-71-4.•30/ — Distribuidora de Tí-

tulos e Valeiras Mobiliários Campos
Ltda. — Instrumento de 5-11-71.

Mudança de denominação —
' Alteração contratual:

A-71-407 =- PONTO — Distribui-
dora de Titulas e Valôres Mobiliários
Ltda. — Adotada a denominaslo
Hércules — Djstribuidora de Títulos
e Vati)res Mobiliários Ltda. — Inss
truinénto de 30-11-70.

De 20 de dezembro de 1971, de-
ferindo, na forma , dos parece-

res, o requerido nos processos
números:

a -MICO DE fAIVESTIMENTO

— Aume:to de capital — Re-
forma de e,tatuto:

A-71-4.840 — Banco da Bailia In-
vestimentos 5. A. — De Cr$ 	
15. 000 . 000,00 pari Cr$ 18. 000. o90,00
— A. G. E..clo 13-12-71.

SOCIEDADES CORRETORAS

— Alteração contratual:
A-77-4.014 — J. P. O. — Socie-

dade Corretora ri " Câmbio e Valô-
res Mobiliários — Instrumen-
to de 27-10-71.

SOCIEDADES DE CRÉDITO
IMOBILIÁRIO

— Aumento de capita/ — Re.w.

	

forma	 de estatuto:	 .

A-71-4325 — cannstni RIO
S. A. — Crédito Imobliintio — De
Cr$ 5,430,000,00 para Cr$ 7.300.900,00
— A. O. E. de 26-10-71.

A -71-4, 326 Crédito Imobi h %rio
Creiisul S. A. — Da Cr$ 8 209.000,00
para Cr$ 9.900,000,00 — A. O. E4
de 25-10-71.

A-71-4.96t .— Continental S. A4
de Crédito Imobiliário — De Cr$ ..4
6.100.000,00 para Cr$ 9.100.000,00 —1
A. O. E. de 27-12-71.

•

Delegacia Regional em Pôrto
Alegre (RS)

SERVIÇO REGIONAL DA TWSPEs,.
TORIA DE BANCOS

"DESPACHOS DO CHEFE

ferindo, nos termos dos gires
erres, o requerido nos proeess
aos números:

Em 1 de setembro de 1971 e 28 de
dezembro de 1971

Aumento de capital e reformaj
dos estatutos sociais:

72-71 e 90-71 — Banco tia Provi.;
,es do Rio Grande do Sul S. A.
De Cr$ 36.021.184,00 para Cr8

	

55,0oo.000,00	 Aseembleins '-terais
Fetraerclinárias de 10-8-71 (duas) C
23-12-71,
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EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

couRaTO.R.Garatt.

ALBERTO DE BK1 -1"r0 PEREIRA
CHaPa DO SERVIÇO Da Pulaupd5.0as 	 cHaPa DA sa0.0 Da Ilaaaaa0

J. B. DE k-ALMEIDA CARNEEIRO	 FLORIANO GUIMARÃES

DIÁRIO OFICIAL
SEÇÃO 1 - PARTE 11

Prgáo derinado	 publicação dos atas da administração deseentralizsda
Impresso nas oficinas do Departamento de Imprensa Nacional

'ORAS! LIA

erro ou omissão, serão encaminhadas,
por escrito, à Seção de Redação, até
o quinto dia útil subseqüente à
publicação.	 ' REPARTIÇÕES

5) As assinaturas serão torriadas,Sêmestre 	
no D.I.N. O transporte p07 via' ss„,

aérea serd contratado separadamente
.com a Delegacia da Emprésa Bra-
sileira de Correios e Telégrajos A nO 	Brasília Esta poderá se encarregar
também de encantinhgr o pedido de
assinatura ao D.I.N( Weste caso o
assinante dirigird ao D.I.N o ve-
dado de assinatura e o pagamento •cio
valor correspondente, na forma do
Item seguinte.

6) A remessa de vatóres para
assinatura, que será acompanhada
de esclarecimentos quanto à sua
aplicação, serei feita sómente por

cheque ou 'vale postal, em favor ao'
Tesoureiro do pepartamento de
prensa Nacional. Quanto ao contra-
20 de porte aéreo, em favor da Dk,
legacia Regional da Emprésa Brasi;
feira de Corretos e Telégrafos emi
Brasilla.

7) qo egso de porte aéreo parA
loadielaile não servida por êsse niers
de transporte, a Delegacia RegiOlial
da Emprêsa Brasileira de Correios i
Telégrafos em Brasília se obriga 4
completar o encaminhamento ao des-
tinatário por outras vias, independen-
temente de acréscimo no preço.

Ç) A Delegacia Regional da Em- f
prêsa Brasileira de Correios e Telé-
grafos em Brasília reserva-se o di-
reito ele reajustar os seus preços, n.o
caso de elevação de tarifas comer-
ciais aéreas, mediante aviso-prévio
aos assinantes.

9) Os prazos da assinatura
derão ser .semestral ou anual e.s8
iniciarão sempre no primeiro dia ziPi
do mês subseqüente. O pedido de
porte aéreo poderá ser mensal, se-
mestral ou anual. O prazo das assi-
naturas para o Exterior é somente
anual e não haverá transporte por
via aérea.

1
10) A renovação devera ser solici-

tada com antecedência de 30 dias -tio
vencimento da assinatura e do porte
aéreo. Vencidos, serão auspinsos
dependentemente de aviso-prévio. 1

11) Para receberem os suplemen-
tos 43 edições dos órgãos oficiais, os
assinantes deverão solicita-los no ato
da assinatura.

12) Os pedidos de assinaturas de
servidores devem ser encaminhados
com coMprovante de sua situação
funcional.

1) O s expediente das repartições
públicas, destinado à publScação,
será recebido na Seção de Comuni-
cações até às 17 horas. O atendi-
mento do público pela Seção de Re-
dação serei de 12 às 18 horas.

2) Os oriàinats para publicação,
devidamente autenticados, deverão
ser datilografados diretamente, em
espaço dois, em papel acetinado ou
apergaminhado; medindo 22x33 cen-
tímetros, sem emendas ou rasuras
que dificultetn a sua compreensão,
em especial quando contiverem ta-
belas
- serão admitidas cópias era tinta
preta e indelével, a _critério do
D.I.N

3) Os originais encaminhados
publicação não serão restituídos ás
partes

4) As reclamações pertinentes et
matéria retribuída, nos casos de

ASSINATURAS

FuncrozrámosPeaTrouldiass
Cr$ 30,00 Semestre

	  Cr$ 60,00 Ano 	
Exterior	 Exterior

Cr$ 65,00 Ano 	  	  C4 50,00

PORTE ,A.EREO
Mensal	 Cr$ 17,00 1 Semestral Cr$ 102,00	 Anual 	  04 204,00

urniEno AVULSO
— O preço do número avulso' figura na última página de cada

exemplar ,
— O preço do exemplar atrasado' serd acrescido de Cr$ 0,01, 8e do

ntesnio ano, e de Cr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores.

Cr$ 22,60
Cr$ 45,00

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

--DEPARTAMENTO NACIONAL
- DE ESTRADAS DE RODAGEM

1-ORTARIA N9 3.115 DE 31 DE
DEZEIVIBRO DE 1971

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
usando das atribuições que lhe con-
fere o artigo 81, item(s) do Regi-
mente do DNER aprovado pelo De-
creto n° 68.423ivele 25 de março de
1971, resolve:	 •

Designar o servidor, Eole Veríssi-
mo da Silveira, matrícula ia) 22 705,
pertencente a esta Autarquia, para
exercer a função gratificada,' símbolo
1-F, de Chefe do Serviço de Com-
pras, da Divisão de Material, 'a Di-
retoria de Administração.

16.° Distrito Rodoviário
Federal

PORTARIAS DE 15 DE DEZEMBRO
DE 1971

O Engenheiro Chefe do 10.0 Dia-
rito Rodoviário Federal, do Depar-

tamento Nacional de Estradas de Ro-
dagem, usando das atribuições que
lhe confere o Artigo 116, item VIII,
do Regimento do DNER, aprovado
pelo Decreto n.° 68.423, de 25 de
março de 1971, resolve:

N.° 16.017 — Dispensar o Almoxa-
rife, nível 14 — R,ozendo Rodrigues
.-- matricula n9 1.358.996, do Quadro

• de Pessoal — Parte Permanente,
da Função Gratificada, símbolo ....
PG-6, de Encarregado do Almoxart-
fado Distrital dêste DRF.

II — Designar o Almoxarife, Matei
- 14 — Rozendo Rodrigues — matricula

n.° 1.358.998, do Quadro de Pessoal
Parte Permanente, para exercer a

,Função Gratificada, Símbolo 5.1P, de
-Chefe do Setor de Abastechnantoa

dêste DR-F.
N.° 16.018 — Designar o Pataullael-

ro, nível 12 — Laureei Ladislau pas-
tos — matrícula n.° 2.129.864, do
Quadro de Pessoal — Parte Especial,

para exercer a função gratificada,
Símbolo 9.1?, de Chefe de Setor de
Contreile, dêste DM, .

N.° 16.019 — Designar O .taatru-
lheiro, nível 12 — Saulo José Silvél-
ra de Souza- — matricula número
2.129.806, do Quadro de Pessoal -
Parte Especial, para exercer a função
gratificada, Símbolo 9.1?, de aahefe
de Setor de Acidentes e Infrações,
dêste DRF.

N.° 16.020 — Designár o Labora-
torista, nível 8 — Venâncio José Tei-
xeira. — matrícula n.° 2.129.744, per-
tencente ao Quadro de eessoza —
Parte Especial, para exercer a função
gratificada, Símbolo 4.1?, de Chefe de
setor de Solo, dêste DRF.

N.° 16.021 — Dispensar o Mestre
Navel , 13 — Jaime Marés -- mirra.
cuia n.° 1.009.380, do Quadro de Pes-
soal — Parte Permanente, da função
gratificada, símbolo 7.F, de Chefe
da Seção de Equipamento, dêste
DRF.

II — Designar o Mestre Nível 13 —
Jaime Marés — matrícula número
1.009.380, do Quadro de Pessoal —
Parte Permanente, para exercer a
função gratificada, Símbolo 5.1?, do
Chefe de Setor de Oficina dêste DRF.

18.022 — Dispensar a Oficia/ de
Administração — Nível 12 — .Dyrce
Mansur — matrícula n.° 2.090.697,
do Quadro de Pessoal — Parte &spe-
cial, da função gratificada, Símbolo
9.F, de Secretária do Eng. nele
dêste DRF.	 •

II — Designar a Oficial de Admi-
nistração — Nível 12 — Dyrce Man-
sur matrícula n.° 2.090,697, do
Quadro de Pessoal -- Parte Espacial,
para exercer a função gratificada,
Símbolo 7.F, de'Chefe da Secretaria
Distrital, dêste DRF.

N.° 16.022 — Designar a servidora
Ceneyta Sousa — matricula número
2.090.707, pertencente ao Quadro do

Pessoal desta Autarquia, para exer-
cer a função gratificada, símbolo 2.F,
de Assistente do Subchefe do 16.°
DRF.

II — Dispensar a referida Servi-
dora da Função Gratificada, szmbo-
lo 2.F, de Chefe do Serviço Adminis-
trativo do 16.0 DRF.

N.° 16.b24 — Dispensar o Oficial
de Administração — Nível 14 — Ezio
Oliveira — matrícula n.° 1.029.552
do Quadro de Pessoal — Parte Per-
manente, da função gratificada, sím-
bolo 2.F, de Chefe do Serviço de
Equipamento e Material, dêste DP.F.

II — Designar o Oficial de Admi-
nistração — Nível 14 — Ezio Olivei-
ra — matrícula ri.' 1.029.552, do
Quadro de Pessoal — Parte Pezma-
nente, para exercer a função grati-
ficada, Símbolo 2.1?, de Chefe da Se-
ção de Equipamento Rodoviário, dês-
te DRF.

N.° 16.025 Designar o Oficial
de Administração, nível 12 — Eliza-
beth Aquino" Lehmkuhl — matricula
n.° 2.090.712, do Quadro de Pessoal
— Parte Especial, para exercer a fun-
ção gratificada, Símbolo 9.F, de Se-
cretária da Secretaria Distrital, dês-
te DRF.

N.° 16.026 — Designar o Escreven-
te; Datilógrafo, nível 7 — Zauniro
Silva de Lucena — matrícula •nime-
ro 2.090.699, do Quadro de Pessoal
— Parte Especial, para exercer a fun-
ção' gratificada, Smbolo 11.F de fie-
cretário da Procuradoria Distrital,
dêste DRF.

N9 16.027 —.Designar o Escriturá-
rio, nivel 8, Asty Pereira — mat. nú-
mero 1.029;743, do Quadro de Pessoal
— Parte Permanente, para exercer a
função gratificada, Símbolo 12.F, de
Secretário do Serviço Financeiro,
elêste DRF.

N.° 16.028 — Designar a Escreven-
te Datilógrafa, nível 7 -7 Lindaura

Costa — matrícula n9 2.129.730,
,Quadro de Pessoal — Parte' Especi
para' exercer a 'Função Gratific
Símbolo 10.1?, de Secretária da 'sul
Chefia dêste DRF.

N.° 10.029 — Desiknar o Portet
nível 9 — Osvaldo Patrício — mati.
cuia n° 2.129.747, do Quadro de Pes
soai — Parte Especial, para exere
a Função Gratificada, Símbolo 11..
de Chefe do Setor de Administrac'
de Edifícios, dêste DR,F.

N.° 16.030 — Designar a Escreva
te Datilógrafa, nível 7 -- Iolita
ves Lopes — matrícula n. • 2.129.7'
pertencente ao Quadro de Pessoal
Parte Especial, para exercer a
ção gratificada, Símbolo 12.P, de
cretária do Serviço Administrei!
dêste DRF.

NO 16.031 — Designar o Oficial'
Administração, nível 12 — João J
— mat. n9 1.358.989, pertenee
ao Quadro de Pessoal — Parte Pe
manente, para exercer a função g:d
tificada, Símbolo 11.F, de Secrettk
do Serviço de Planejamento; dêste
DRF.

N.° 16.033 — Designar o Engenlej
ro, nível 22 — Ayeso Campos —
trícula n.° 1.077.196, pertencente
Quadro do' Pessoa/ desta Autarq
para exercer a função gratifica
símbolo 1.F, de Adjunto da 3ne:
do 16.0 DRF., com a gratifica
mensal no valor eu Cr$ 766,00 (sei
centos e sessenta e seis cruzeiros),
conformidade com o disposto nci
ereto n.° 64.778, • de 3 de julho
1969 e tabela de gratificação ap-
vada pela Exposição de Motivos
DAPC	 413-71, 'publicada no D
rio Oifical de 19.5.71.

N.° 10.034 — Designar o Engeni
ro Contratado Helvécio Mauro
relva Nevesz ,a— matrícula n.° 160.
Pertaileenta, "ao Quadro 'do Pes.
desta. ,Auatarquia, para exerce
função gratificada, ganbolo 1.F,
Adjunto,da Chefia do 16.° D1
com a , gratgicação mensal no
de Cr$ 766,00 (setecentos e sesa
e seis cruzeiros) de conforme
com o disposto' no Decreto ri:' 84.
de 3.7.69 e tabela de gratifie

•



aprovada pela Exposição de Mctivos
DAPC n.° 413-71, publicadano Diário
.0ficial de 19.5.71.

II - Dispensar o referlido Enge-
•saleiro do cargo de confiança de
Chefe do Escritório de Fiscalização de
Barreiros (EP-16.6) do 16.0, MV.

N.° 16.035 - Designai. a Escreven-
te Datilógrafa, nível 7 - Maria
Sueli da Silveira,, matrícula número
2.129.721, pertencente ao Quadro de
Pessoal - Parte Especial, para
acercar a função gratificada, Símbo-
lo 11.F, de Secretária do Serviço de
Trânsito Distrital.

N.° 16.037 - Designar o servidos
José Cândido da Silveira - znatri-
cuia n.° 2.129.766, pertencente ao
Quadro ,  Pessoal desta Autarquia,
para exrcer a função gratificada,
Saloio 5.F, de Chefe do Setor de
Contrôle do Material do 16.° DRF.

N.° 16.038 - Designar o Oficial
de Administração, nível 14 - 'João
Luiz Schmidt - matrícula numero
-2.178.540, do Quadro de Pessoal -
Parte Especiais para exercer a Fun-
ção Gratificada, símbolo 4.F, de Crie-
* da Seção de Coordenação Auxaiar,
'deste DRP.

N9 16.039 Designar o servidor
sa0eé Locks matricula n9 2.129.953,
iertencente ao Quadro do Pessoal

;,.,4"
Autarquia, para exercer a fun-

4" gratificada símbolo 2-F, de Che-
4fe de Serviço Administartivo do 169
ktmzr.

149 16.041 - Dispensar o Tecnolo-

•t

Zt
nível 12, Iaponan Soares de

jo, matricula n9 2.090.698, do
Quadro de Pessoal - Parte Especial

função gratificada, símbolo 3-F,
Chefe da Seção de Laboratório,

*Sisa DRP.
- Designar o Tecnologista, nível

42japanan Soares de Araújo, matai-
ria 2.090.098, do Quadro de Pes-

1,alots1 - Parte Especial, para exercert4'u

DRF.

nção gratificada, Símbolo 2-F, de
fe da Seção de Laboratório, dês,

N9 16.043 - Designar o Engenhei-
s" nível 22, Nilo Buchelle, matricula
asa 1.077.191, pertencente ao Quadro
ao Pessoal desta Autarquia, para

,axercer a função gratificada, símbolo
-13-4', de Chefe do Grupo de Perícias
e Avaliações, com a gratificação men-
'lial no valor de Cr$ 639,00 (seiscentos
e trinta e nove cruzeiros) de contar-
:alidade com o disposto no Decreto
119 64.778, de 3 -7-69 e tabela.de gra-
àtficação aprovada pela Exposição dê
alotam DAPC n9 413-71, publicada no
viário Ofibial de 19-5-71.
• II - Dispensar o referido Engenhai-

4s,0 da funçao gratificada, símbolo 3-n

t
e Chefe da Seção de Obras do 169
assa
N9 16.044 - Dispensar o Técnico

-em Contabilidade - Nível 13, Gilson
Fernandes Pacheco, matrícula Trame.
ro 2.090.704, do Quadro de Pessoal -
tarte Especial, da função gratificada,
Símbolo 4-F, de Chefe de Seção de
'Contabilidade, clêste DRF.

II - Designar o Técnico em Cora
ilidade - Nível 13, Gilson Fernan-

fies matrícula n9 2.090.704,
do Quadro de Pessoal - Parte Espe-
cial, para exercer a função gratificada
Símbolo 2-F, de Chefe de Serviço Fi-
nanceiro, déste DRF.

N9 16.045-A - Designar a servi-
dora Iindalva Costa matricula nú-
mero 2.129.779, pertencente ao Qua-
dro do Pessoal desta Autarquia, para
axercer a função gratificada, símbolo
3-P, da Seção de Programação Orça-
mento e Contrôle do 16 9 DRP.

N9 16.045 - Designar o servidor
Nery Carlos Martins Cardoso, matri-
cula n9 2.129.712, pertencente ao Que-
.dro do Pessoal desta Autarquia, para
exercer a função gratificada, símbolo
7 de Chefe de Setor de Patrimônio
Io 169 DRP.

N9 16.046 - Dispensar , o Oficial
te Administração - Nível 16, Zuar
,Oubas Maciel, matrícula n9 1.029.550,
sao Quadro de Pessoal - Parte Per-
lininsentes da função gratificada, Siai-

bolo 3-F, de Chefe da Seção de Co-
operação, deste DRF.

II - Designar o Oficial de Admi-
ntiatração - Nível 16, Zuar CubaS
Maciel, matrícula n9 1.029.550, do
Quadro de Pessoal -e Parte Pema,
nente, para exercer a função gratifi-
cada, Símbolo 3-F, de Chefe de Se-
ção de Relações Estaduais e Munici-
pais dêste DRF.

N9 16.047 - Designar o Laborato-
rista, nível 8, Joecy Nauri Campos,
matrícula n9 2.128.858, do Quadro de
Pessoal - Parte Especial, para exer-
cer a Função Gratificada, •Símbolo
4-F, dê Chefe do Setor de Concreto,
dêste DRF.

N9 16.048 - Designar o Engenhai.
no, nível 21, Jovaniro Borba Raiz ma-
trícula n9 2.129.784, pertencente ao
Quadro do Pessoal desta Autarquia,
para exercer a função gratificada,
símbolo 1-Fade Chefe de Seaeiço de
Planejamento do 169 DRF, com a gra-
tificação mensal no valor de Cr$ 766,00
(setecentos o sessenta e seis cruzei-
ros), de conformidade com o disposto
no Decreto n9 64.778, de 3 de julho
de 1969 e tabela , de gratificação apro-
vada pela Exposição de Motivos DAPC
n9 413-71, publicada no Mario Oficio!
de 19-5-71..	 -

II - Dispensar o referido Enge-
nheiro da Punção Gratificada, sím-
bolo 1-P, de Chefe do Serviço Téc-
nico do 109 DRP.

N9 16.049 - Designar o Bacharel
Sinval Santos da Silveira, matrícula
n9 2.129.763, pertencente ao Quadro
do Pessoal desta Autarquia, para exer-
cer a função gratificada, símbolo 2-at
de Chefe do serviço de Pessoal do
169 DRF.

II - Dispensar o referido servidw
da Punção Gratificada, Símbolo 4-P,
de Chefe da Seção de Pessoal do 169
DRP.

149 0.050 - Designar o servidor
Daniel Lobato, matrícula 2.129.940,
pertencente ao Quadro do Pessoal
desta Autarquia, para exercer a fun-
ção gratificada, símbolo 2-P, de Che-
fe da Seção de Medição do 169 DRF.

N9 16.051 - Designar o servido,'
Tardei° Pedro Mazzolli, matriou:a
2.147.461, pertencente ao Quadro do
Pessoal desta Autarquia, para exercer
a função gratificada, símbolo 4-F, de
Chefe de Setor de Betume do 169
DRP.
, N9 16.052 - Designai' o Enganhel-
no contratado Eliezer pala Mansur,
matrícula 160.837, pertencente ao
Quadro sio Pessoal desta Autarcsaia,
para exercer Da função gratificada,
símbolo 1-F, de Adjunto da, Chefia
do 169 DRP, com a gratificação men-
sal no valor de Cr$ 766,00 (setecen-
tos e sessenta 'e seis cruzeiros), de
conformidade com o disputo no De-
creto n9 64.778, de 3.7.1969 e tabela
de gratificação aprovada pela Expo-
sição de Motivos DAPC n9 413-71, pu-
blicada no Diário Oficial de 19.5.1971.

N9 16.053 - Designar o Mestre,
nível 13, Olivio Moro, matricula n 9 ..
2.129.954, pertencente ao Quadro de
Pessoal - Parte Especial, para exer-
cer a função gratificada, Símbolo 8-F,'
de Chefe do Setor de Oficina da Re-
sidência de Tubarão (RES 0-1).

N9 16.054 - Designar o servidor
Luiz Loocics, matricula 2.090.828 ; per-
tencente ao Quadro do Pessoal desta
Autarquia, para exercer a função gra-
tificada, símbolo 6-r, de Chefe de
Seção de Conservação daa Residência
16-1 do 169 Dat.F.

Na 16.055 - Designar o servidor
Adonai Hamilton Pizzatto, matricula.
1.029.561, pertencente ao Quadro do
Pessoal desta Autarquia, para exercer
a função gratificada, símbolo 2-F, de
Assistente da Residência 16-1 do 169
DRP.

N9 16.056 - Designar o Patrulhei-
ro, nível 12. Ezi Duarte da Silva, ma-
tricula n9 2.129,859, perteneaate ao
Quadro de Pessoal - Parte Especial,
para exercer a função gratificada.
Símbolo 7-F, de Chefe do Nate laso da
Policia Rodoviária Federal, da Resi-
dência de Tubarão (AM 164).

NO 16.087 - Dispensar o Armaze-
nista, nível 8, Jaime Schussler, ma-
tricula n9 2.129:716, do Quadro de
Pessoal Parte Especial, da Função
Gratificada, Símbolo FG-6, de Encar-

'regado do Depósito Residencial 16-1,
Sediado em Tubarão, ciaste DRP.

II - Designar o Armazenista, ní-
vel 8, Jaime Schussler, matricula sa9
2.129.716, do Quadro de Pessoal Par-
te Especial, para exercer a Função
Gratificada, Símbolo 7-P, de Chefe da
Seção de Abastecimento, da Residên-
cia de Tubarão (RES-16-1).

N9 16.058 - Designar o servidor
José Geraldo Matias, matrícula ....
2.129.969, pertencente ao Quadro do
Pessoal desta Autarquia, para exer-
cer a função gratificada, símbolo -
7-P, cie Chefe de Seção Administra-
tiva, da Residência 169-1 do 169 DR,F.

N9 16.059 - Designar o Patrulhei-
no, nível 12, Pedro Francisco Len-
fers, matrícula n9 2.129.871, do Qua-
dro de Pessoal Parte Especial, para
exercer a Função Gratificada, Sím-
bolo 7-P5 de Chefe do Núcleo da Po-
licia Rodoviária Federal, sia Residên-
cia de Joinville (RES-162).

N9 16.060 - Designar o servidor
Werner Willy Bosskamp, matricula -
2.129.847, pertencente ao Quadro do
Pessoal desta Autarquia, para exer-
cer a função gratificada, símbolo 8-F,
de Chefe do Setor de Oficina da Re-
sidência (16-2) do 169 DRP.

N9 16.061 - 1 - Dispensar o Al-
moxarife. nível 16, Waldir José Car-
doso, matricula n9 1.029.825, do Qua-
dro de Pessoal Parte Especial, da
Função Gratificada, Símbolo FG-6, de
Encarregado cio' Depósito Regional -
16-2, sediado em Joinville, deste DRP.

II - Designar o Almoxarife, nível
16, Waldir José Cardoso, matrícula
n9 1.029.825, cio Quadro de Pessoal
Parte Especial, para exercer, a Fun-
ção Gratificada, Símlsolo 7-F, de Che-
fe da Seção de Abastecimento, da Re-
sidência de Joinville, (RES-16-2).

N9 16.062 - Designar o servidor
Nabor Weschenfelder, matricula ....
2.129.987, pertencente ao auadea
Pessoal desta Autarquia, para exercer
a função gratificada, simbulo 7-F, de
Chefe da Seção Administrativa da Re-
sidência (16-2) do 16 9 DRP.

YR 16.063 - Designar o servidor
Ivo Lobato Junior, matnaula 	
2.129.936, pertencente ao Quadro do
Pessoal desta Autarquia, para exera
cer a função gratificada, símbolo 7-F,
de Chefe da Seção de aaboratório da
Residência (16-2) cio 169 Mia

.N9 16.064 - Designar o servidor'
Adilon Fernandes da Silva, matricula
1.358.986, pertencente ao Quadro do
Pessoal desta Autarquia, para exer-
cer a função gratificada, símbolo 6-F,
de chefe da Seção de Conservação
da Residência (16-2) do 16 9 "."31S,F. •

N9' 16.065 - Designar o servidor
Ary- Souza, matricula 2.129 057, per-
tencente ao Quadro do Pessoal 'lesta
Autarquia, para exercer a função gra_
tificada, símbolo 6-F, de Chefe da Se-
ção de Conservação, da Rssidência de
Lages (RES 16-3), do 16 9 DRP.

N9 16.056 - Designar o servidor
Guilherme Paulo Leal, matricula ..
2.129.913, pertencente ao Quadro do
Pessoal desta Autarquia, para exercer.
a função gratificada, símbolo 2-P, de
Assistente, da Residência de Lapes -
(RES 16-3), do 16 9 DRP.

N9 16.067 =- Designar o Patrulhei-
ro, nível 1/2, sarineu Alfredo da Rosa
Junior, matricula n 9 2.129.865, do
Quadro de Pessoal - Parte Especial,
para exercer a função aratificada,
Símbolo -7-F, de Chefe do Nuclea da
Policia Rodoviária Federal, da Resi-
dência de Lages I RES 1,6-3)-

N9 16.068 -as Designar a, _Armaze-
nista, nível 8, José Medeiros Maciel,
matricula n 9 2.090.978, do Quadro de
Pessoal Parte Especial. da Função
Gratificada, Símbolo PG-6, de Encar-
regado do Depósito Re.sidaucial 16-3,
Sediado em f...ages, dêste DRP.

IT - Designar o Armazenista, nível
8, José Medeiros Macisl, matricula nç
2.090.978, do Quadro de Pessoal Par-
te Especial, para exercer a Punção
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Gratificada, Símbolo 7-P; de Chefe
da Seção de Abastecimento, da Re- 1
sidência de Lages (RES-16-3).

N9 16.069 - Designar o Mestre, nas .
vel 14, Afonso Alfredo Erig, matri-
cula n9 2.129.416, do Quadro de Pes-
soal - Parte Especial, para exercer (
a função gratificada, Símbolo d-F, ria
Chefe de Setor de Oficina, da Resi-
dência de Lages (RES 16-3),
' N9 16.070 _- Designar o servidora

Rogério Patinhas, matricula 	
2.228.8-77; pertencente ao Quadro do
Pessoal desta Autarquia, :k.oa exer-
cer a função malificada, símbolo 7-Fs
de Chefe da Secju, ;1Ornin..i .....itiva cai
Residência de Lapes (RES-.6-3), do
169 DRY...

N9 16.071 - Designar o Lanorato-4
mista, nível 8, Lindolfo Pairo aum.
ckes, matrícula n9 2.128.825,	 (-2ua-
dro de Pessoal	 Parte	 •Jar
exercer a funcão	 a. ;3.:nhol
7-F, de Chefe d.:` Seu	 ...enora
tório,	 tlResiéacia de L,,	 	 ffl
(RES

N9,16.072 - Designar o Patrulhel-
ro, nível 12, Samir oséas Saud, ma
tricula n9 2.129.858, do Quadro Pes.,
soal Parte Especial, para exercer a
funcao gratificada, Símbolo doj
Chefe do Núcleo da Polícia Rodovia,*
ria Federal, da Residência de Joaow
çaba (RES-16-4)

N9 16.073 - 1 - Designar o Ara
mazenista., nível 10, Osvaldo 'Cestas
matrícula n9 2.129.010, do Quadro do,
Pessoal Parte Especial, da Pança*
Gratificada, Símbolo PG-6, de Encara
regado do Depósito Residencial 16-fk
sediado em Joaçaba, dêste DRP.

II - Designar a Armaaanisa s . nf-i`,
vel 10, Osvaldo Costa, matricula n(1,
2.129.019, do Quadro de Pessoa! Par-
te Espesaial, para exercer a Fainçãe
Gratificada, Símbolo 7-F, de Õhede da;
Saçã.'o de Abastecimento, da facsidêna
cia de Joaçaba (RES-16-4).

N9 16.074 - Designar o servida/1
José Pereira Parias, matricula 	
2.177.109, pertencente ao Quadro do
Pessoal desta Autarquia, para exara
cer a função gratificada, símbolo 8-Fs
de Chefe do Setor de Oficina la Re.
siciéncia 16-4 do 169 Dna'.
i N9 16.075 - Designar o servidor
Mano Luiz de Andrade, nue:ácida
2.129.043, pertencente ao Quadro do
Pessoal desta Autarquia, para exerceu
a função gratificada, símbolo 7-F. de
Chefe da Seção Administrasiva da Rea
sidência 16-4 do 169 DRF.

N9 16.076 - Designar o servido,
Orlando Braz Adriano, matricula as
2.129.946, pertencente ao Quadro cie
Pessoal desta Autarquia, para exer-
cer a função gratificada, símbolo 7-F, •
cialChefe da Seção de Laboratório da
Residência 16-4 do 169 DRP.

N9 16.077 - Designar o servidor
Edmar da Silva Netto, matricula
2.129.487, pertencente ao Quadro do
Pessoal desta Autarquia, para exer-
cer a função gratificada, simaolo
de Chefe da Seção da Consesaaçãos
da Residência de Joaçabo, RES-16-4)a
do 169 DRF.

N9 16.072. - Designar o servidor
Noélio Varela sdos Santos, ,natricula
	 , pertencente ao Quadro
do Pessoal desta Autarquia, para exer-
cer a função gratificada, símbolo 6-P,
de Chefe da Seção de Laboratório do
Escritório de Fiscalização 16-2, de 16%
DRP.

N9 16.079 - Designar o servidor
Tácilo Péricies de Araújo,. matricula
2.128.855, pertencente ao Quadro do
Pessoal desta Autarquia, para exercer
a função gratificada, símbolo 6-F. da
Chefe da Seção Técnica do Escritó.
rio de Fiscalização 16-2, do 16 9 DRF.4

N9 16.080 - Designar o servidoli
'António Kovart Tchaick, matricula
2.177.163, pertencente 'to Quadro
Pessoal desta Autarquia, para exer-4
cor a função gratificada, símbolo 7-F,
de 'Chefe da Seção Administrativa do
Esoritório de Fiscalização 16 -2, do 189.
DRP.

'1‘*9 18.081 - Designar o servidoll
Othon Melo Amarante,matricula
2.178668, pertencente ao. Quadro 00
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desta AUtard1113 1 Pegra. exar-
a funda gratificada, _NINO" 3,P,
Assistant* do EsoritOrio de ?lia

18-9, cks 109 DDP.
N9 18.083 — Declinar o Servidor

Doia Rubens Paraidobee mairfould —.123.910. pertencente ao Quadro do
desta Autarquia, pára exer-

cer • funçito gratificada, anibolo
Caere da ~o Admintatrativa do
ano de issoattaselle de Muna.

Ird (U-16-1), do 189
N9 36.083 -- Dali:lar o tervidta

ael verissirno dos Santos, matri-
cida 2.129.199, perteneente ao gus-

a do Pessoal desta MIt&TQU18, para•
'exercer a função gratificada, ainaisalo
8-19, de Chefe da Seção de Labora-
tório do Escritório de riseallaação de
Mama* (21P-18-1), do 189 vaRY.
• N9 16.084 — Designar ,o servido!
faie Carlos Martina, matricula .
j,e90.129, pertencente ao Quadro

e..aseal desta Autarquia, para exercer
a %MAI gratificada. Itmbola 2-/P . de
Xsalstente, do Escritório de -Iscais
leaeão de 'rangera (EP-16-1), 169 DR?

• an 1 8.093 — Designar o servidor
•%nauta° andaram dos	 matei-

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO DE JANEIRO

PORTARIAS D3 29 DE DEZEMBRO
DE 1971	 1' á

O Sub-Reitor de Peesoal e Saraiva.
Gerais, no dee de Mala atribulai:ias le-
vais. resolve:

atte 946 — Deelana o servidor
• Francisco Pior! 'Neto, ocupante do

- cargo de Oficial de Adminiatra060.
AP-201.12,A da Parte Permanente do
Quadro Onloo de Pessoal desta Unte

•acuidade para exercer a Tundo ara-
fincada de Baretdrks da Escola de
Balsas Artes (Chefe da Secretariai
:símbolo 2-P, em vaga decorrente da
dispensa 'de Carlos Eduardo da Cea
Mara Coa,

Na 1,028 — Conceder dletaehsa a
eervatora Deusa Edith Alma de Sou-
&a. Areada a fundo gratificada de
Chefe do Serviço Admfaistrative
abnixdo 5-9', da Parte Suplementar
da Quadro Untai Of Pessoa) desta
Universidade, da funda gratificada
de Assessor Técnico, eirribolo . 3-P da
Escola de En genharia. Jr
-N9 1.030 — Desamar o fervida;
Eduardo Barbiert Pilho, ocupante do
.eargo de Artificie. de Idanutencea
A-305.6. da Parte Permanente do
Quadro enleio de Pessoal data Uni-

• versidade. para exerner a funda ara-
'Meada de Administrador da Sede
eirnbolo 840 da Escola de Música, em
tua decorrente da aposentadoria de

• ()atavismo de Souza Couta,
N9 1.024 — Conceder dis pensa se

. liervidor Mario Moreira, Ocu pante do
cargo de Professor Titular, EC-5(11 da
Parte Permanente do Quadro Unice,
Ile ?cacei desta UalverxidaA ci da
aubstaato eseentual donGhete da Dl-
Visão de Educacão, símbolo 2-29.
Museu Nacional.

N9 1.033 — "Designar o unido:
• Senda Ribeiro Maneta, Ocu pante do

eargo de Assistente de Educaelto

INSTITUTO NACIONAL
DE PREVIDÉNCkA SOCIAL'
SECRETÁRIA DE PESSOAL

- POETAM:AI
Relação SP n.0 93, de/1971

N9 3.291, de 22-12-71 — a
pena de dennaão à Escriturária, rd-
ael 10, Maria Albertina Souza San,

cuia 2.090.740, pertencente ao Qua-
dro do Poisai desta Au
acera, a Alindo gratifleatiltnálaut=
flaP, da Chefe da rieçao Técnica, do
Exaltado de Placalizaçda de São Mie
guel D'Oeate (Hea164), do 169 DRP.

N9 18.086 — Designar o servida,
-Geraldo Watt. matrirula 9.117.183,

rtmlente ao Quadro do Nasce dea-
ta Autarquia, para examer a fundo
gratificada, símbolo 8-?,- de Chefe da
Seda de Laboratório do ~Mello do
PlacalIzade 16-9. do l89 DRP.

arv 16,057 — Dispensar o Escrevei).-
te Datilógrafo— Nivel 1, Eno Jose
'numa „matficuut _o* 2.129.713, -do
Quadra de Penal — Parte Especial,
da fundo gratificada, eimbolo 3-P
de Chefe da Si ção de Custeio, dilate
DR?,

ro lama — Dispensar d iiIngenh‘l•
ro . — Nivel 91. Armado Severiano de
Olivebia matricula n9. 2,129.182. do
Quadro de Pessoal 4- Parte Especial,
da fundo gratificada, nimbai° 1-7, de
Amace Técnico do chefe do Dian-
te. — Midebrando Mardun de Sotc-
ao, Eng9 Chefe do 169 DR?.

E:0402.14.A da Parte Permanente de
Quadro 17nico de Pessoal desta Uni-
versidade. Para exercer como substi-
tuto eventual do Chefe da Divido,
de Educado, amiba/o. 2-? do Museu
Nacional, em vaga decorrente da dia-
acusa de Mária :dornal. 	 Rosarina
Urand. ,	 .

PORTARIA Na 1,038, DE 29 DE
DEZEMBRO DE 1971

O Reitor da Universidade Federal
do Rio de Janeiro. cem base nos Ar-
tigos 11 e do Decreto-lei número
100-87, yistando -ft descentralizado
prevista 'ha Reforma Administrativa
• de acordo oorn o Art. 132 do seu
Estatuto. resolve;

Delegar ammeténtia ao Profana
Antônio Moreira Concebo para, Os
Conjunto com o Tesoureiro da
U.F.R.J.. José Duarte Guimarães,
movimentar as omita bandria8
abertaa em name de 9 1.1FRJ — Cen-
tro Regional de lies-OraduaaãO
paze s .. — Mac& atenazes.

--
UNIVERSIDADE FEDERAL

• DA PARAIBA
PORTARIA DE -30 DE DEZEMBRO

• DE 1971
O Reitor da Universidade Federal

da 1Paralba, no uso das atribulada
qua lhe confere o art. 29. letra cd, do
Estatuto aprovado pelo Decreto
mero 85.484-69, rem/vai

N.9 805 —, Designar o Bacharel
Hermes Pessoa de Oliveira, para exer-
cer a função de Oficial de Gabinete,
concedendo-lhe a gratificaçdo, meneai
de Cr$ 800.00, fixada para a referida
função na Tabela nexa à Exposição
de .Motivos n.• 749-70 do DAS?, pu-
blicada no DicirloOticfal da União de
20 de outubro de 1970. — Humberto
Carneiro da Cunha Nóbrega -
Reitor.

n9 42.121, latada na Superintendan-
aia Regional no Ratado do Parabã,
anel fundamento atoe, fletiam), . i95,
oba IV, e 201, Inciso X, todos :da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1953-
N° 5292, de 29 da elezembro de 1971
— Aplica a pena de demissa° ao Men-
sageiro, uivei 1, •Cleber riebo Caval-
cante, n9 88.405,• lotado na Dirac,fló
Superior, com fundamento no_ artigo
207, inciso II, 1 19, da Lei n9 .1.711,

de 28 de outubro de 1952; NV 3.299,
33-12-71 —alatonera "ex afino" o

Eserevente Datilógrafo,' uivei 1, Wal-
dir de Campos, n9 34.236, lotado na
Superintende:acta Regional em Sko
Paulo, com fundamento no Parecer
n9 RIM. de 4-1047 da Consultoria
Ciaal 4a República, em time da pres-
ença° da telt*.

Ralação SP tu° 94,. de 1971

PORTARIAS
sacavraala DE PESSOAL f

PTC 8P 239 5.294, de 234.2-71
Promove, na Série de Classes de Ofi-
cial de A.dranicaraçao, do ex-IAPat.
do uivei 12eil para o uivei 14-B, em
aditamento às PTC 520 nes 1.860,
1,381, 1.433 e 1.454,82,. Rasa 3,163,
3.1414, 2.385, 2.804 e 2.803-88. 04 fius-
éionarlos • seguir relackmadoe, A
contar de 30-9-133, por mereelmeato,
Alistada Ribeiro. ri9 1.479 — Helena
Gomes da Crua, nv 2.431 e Gulaniu
de Almeida Rollemberg, ne 7.8841 pOi
Antigtildasie, Praiecisca Marta de Ma-
tos Silva, n9 8.237, =debando Fer-
reira, ri9 4.070, Francisca das Chagas
de Albuquerque Gola, ne 310, Antonio
.L'ury, n9 3.034, Tolentina Nunes de
Almeida, n9 8.013, Gilda Xavier leas-
t/lado, nv 7.917, Edyleusa Almeida de
Mimado, is9 101.3169, Edmir Cabral da
Castro, n9 8.062 e Indiana Pesaoa dos
Santos Eiraa, n9 8.018; a contar de
31-12-83, por Merecimento, Antonia
Dominga de Carvalho, no 7.983. Ar-
iano Gama, n9 3.964, malta do b0C OP.
ro Ribeiro, n9 3.361, Antonio Louren-
ço de • Azevedo Natio, n9 8.975 e Ma-
ria Lopes Cluimaraca, n9 7.759. Por
Antigüidade, Maria Carmelita Cata
rilho, n9 3.568. Cena Cavalcanti Del-
gado, n9 0.919. A contar de 314-84,
por Merecimento, Romeu de Souza
Leito, n9 3.210 e Waltar-Fontreca. nu-
mero 8.159; por Antigüidade, Jarbaa
Cavalcante SuruaaYa 119 8.132. A cole
tar 131) 30-e --64. por Merecimento. Jata
Berallin Sobriiwo, n9 2.692, 'raianos
-Marina da Silva, n9 3.543 ó Hena Ca-
melina Desmaie n9 8.293; por Anti-
guidade, Mauricio Carneiro da Cunha,
n9 8.398. A contar de 304-64. Por
Merecimento, Rabiado Cosia Lima,
ri' 4.188, por Anuatlidade, Teresa Me-
to da Silva Oliveira, n9 7.173. A con-
tar de 3142-84, por Merecimento,
libido de Barros Barbosa, na 4.186,
Earl Barreira do Nascimento,, número
8.314 e Iria °arneiro Seilleit, núme-
ro 8.239; por Antigilidade, Ca:nane
Tarares Marques, 12 9 8.039 e Oseraido
Vitorelli, ri' 8,078. A contar de' 31
de março de 1905, por Merecimento,
José Adlrson de Vasco/menos, _núme-
ro 7.821, Maria Calina Xavier, núme-
to 8.887, Diva leLran de Rezende, nu-
mero 8.141 e Jorge Ho/ter:cio Ramos,
n9 15408; por Antigüidade, Judith
Bezerra da Costa, 319 8.217 e Mailno
Augusto Gonzaga, 'n9 8.221. A coutar,
de 304-63, por Merecimento, Alfredo
Guerra do Nascimento, rer 2a.036,Ltila
Barbosa de Museu& n9 8.533 e Hi-
lário Ricardo de Oliveira, ri' 8 761;
por Antigüidade, Maria Leda Leite de
Oliveira, n9 8.137. A contar de 20 de
Setembro de 1903, por Merecimento,
Elza Teixeira Pagenkemper, 149 eeii
Elaine Bahia de Almeida, n9 23.127,
Libia Pastor Machado, n9 10 218 e
Euripedes aleira, n9 8.760: Por Aa.
tladidade, Maria Apta Gomes, mlinc•
ro 7.629 e Adamor xavien da Silvei-
ra, n9 5.619. A contar de 31-12-03
por Merecimento, Dieta Alvu Pe-
dreira, n9 195; por Antigieciaeie.
Eddie Mello, n9 7.856. A contar de 31
de março de 1966, por Mereciment.,
Rerolino ,de 'Almeida Souza, .aum-ro
8.164, Laura Venturolll, ne 2.960
°leda . RosI Goaog Malar:x/11$, nu.
mero $.151, 'VOlgran Correi& Lima
n9, 101.801; por Antigüidade, Jos:1141'5
Marques Padilha,•39 11,191 e GuL-
mar Mello dos-Santos. n°12.626. A
contar de 30-948, por Merecanento.
Maria Clara Pinto, n9 9.990, fa1lo
Oliveira, n9 9.180, Minam de Move-

do Moreira, n9 29.671, Robeita Vale
tura. n9 . 8.002, Selma Brito Caatageei! -
na, n9 9.119, Elza Costa Monteiro,
119 8.799, Theieslidut de Jesus k cio.
Almeida, u9 13.283;. por Antigüidade,
Maria do • Socorro Souza. n9 35.033:',
arvais de ~ano Fonseca, n9 6.438!
e Maria Jocelina, de Airacida, numa
ro 9.104. A contar de 31-12-68, poli
merecimento, Cella Citilmaraes • Joana -
cargueira, u9 8.950, • Maila ~da
Primo, n9 108.844, Rata alada rat
Carvalho, n9 8,998 e Margarida Ma-
ria Carmo Costa, 119 9.093; por Ana
tigilidade, Elza .Lopes. Ferraz, núme-
ro 9.111 e'Eude4 Oliveira, n9-108.345.
A contar de 31447. Por Mereemiell,
to. Mana Jata de Oliveira, n9 0.801,
A contar de 30-647, por Mereci-mexes
to, Armando da Silva Rios, no 4.728,
A contar de 31-12-87, por neierecurten- -
to, Lane Lota trica eioessel, mimara
24.571, Lyda Vianna aos Sanara, na.
mera 1.792, Ronaldo de Quelloz Man-
miro, na 3.460, Roberto korces,
;neto 5.424, Myrtea Alencar de Fran.
ça, rt9 3.809 e Daltro os Silva Miraria
da, ri9• 5.677; Por. Antigilloeule. Agos-
tinho Vitoriano Sobrinho, ri9 1•012..
Geraldo Jose de Souza, n9 '9.081. Ala-
ria cia Penha Branda°, p9 7.137 •
Ademar Erecto Braga, n9 9.066. Ter-
na sem eleito; conseqüentemente. sta
promoções do uivei , 	 para o al-
va 14-B,' ciosfunconárioa a seguia
relacionadote Co ex-IAPB., feita pe-
la,., Portarias indicadas: Cena cavala ••,`
cavai Delgado, ne 5,919, PT — 1,360.
1967.. algemai 30-9-63, ES 	 •'
Yolanua Marins ,da duva, nv
Fer — 1.41-67, algema 30-9-63a
- 148-51; Maria Cella.. Xavaie, nu-
mero 6.84, PT — 1.31s1-61, Uganda
eo-9-63, Bs — 148-87; Aristiaes Ri. .
beiro, .119 1.479, PE — 1.483107, via •
genc4a 31-13-64, ria — lai-da -Ralo-
na (.4012C5 Ua Cruz, 10 2.431, PT
1:453-67, vaiarem 3142-04,,
15I-67; lains Baiiiiá cie Alin.14." 1111-
Mero 22.721, PT — 1.453-e7, vigenn -•
ela 31-12-83, ES — 157-67; Jarbsat
Cavalcante SOraeilY. 119 '5 - 132. PT
1.454-tis, meneia siela-63, AIS	 '
157-67; Beba C.›).rmelina Do,t.u, nd. •
mera 8. 293, PT	 1.454-el, moucas ' It
31 •-12-63,	 157-67; Eunur Cabral ,
de Ca.itio, n9 8,062, PT — 2.163-84

e;11

vil/anela	 01 À3ela 30-6, 9 — ,14-6a; Lure.
peses	 n? 4.'40, PT — 3.103.
t968, vlgenc,a 30-6-64,	 — 14168 
&Mie ;viello, n9.7,850, PI' —
vigLncla 31-3-84,	 — 14:-68;
rio Ricardo de Oliveira. /V.' 8. itiá•
— 2,165-68, algema& 31-3-6e, .r31i
14-08; Jorge liortenceo riainw$, nes.'
mero 15.906, PT — 2.105-t8, -Meneia r
31-3-64, ES — 14-88; Maus carine.
Ilta Carrilho, is' 3.565, 	 — 2.1102e'
19e3, vigencia 30-9-64	 49-64
Lena Pastor .Maclutuo, n9 10.210, PT

2.801-48, vigencia 30-9-04, lia
49-68; Ariene Gania, n9 3.96e, PT
3.90345, vigência 31-12-04,138 — 49a •
1908; Autouio L. cie Aztveao Nect
n9 e.916,	 — 2.003-8e, vigenCia . 3
•de - deLernolo 'cie 1904: St% — 49-6k
Maria LOpcs •Ointuaraes, n9 7.eei, PT•

2.803-t41, vigencia 31-12-64, 388
49-69; 'Walter .5 ensaca, n9 8. era,
— 2.803-63, vigencia 31-12-64, ES .re
048; Luiz lialbcta cie Mas...cru,
mero 8.533, r1 — 2.903-46, vigencla,.
31-12-84, 133 — 40-03; Joaquim Mara
anca Pa
1968, vigênc,a 3i-12-e4,	 — 4-68;1

ctillia; n9 11.191,	 —

a9 5.295, de 23-19e71 — Pi ou:lese par
Antlail:ciade, na 4erle de Cliv.ses cla
Oficial cui Audtailstraça0, sio CX...
lia'13; do uivei 14-13 paia o uivei
16-C; a contar cie 31-12-ei,..eiaila
Carmiea Amuram Passo., 119 1.105;,,
PTC iP 119 5.296, cie 23-12-71 'Torn:
na. setiuteleito, na`Se,le ue Ciass.e do
Teuracre.;sle .Co.ntamiliciaw.. (to 'cp.
LAPC; ,: caE ,Pt 014'00es, no uive) 13,A.
prua..k.tikge1 le-B, a coutar de 311 de
Setelni"...-.ae,. 19.63, cios 11111C1
relaCk011/1d04; a -srgair, e1'2tuadas . »ela*
?Ta indicados. . The..eznro Mari(
Aguiar Farias, 119 225.6'14, PT•
61.701; Prt*.ni , .nziri Sa19 . a	 ii una
mãe s, 119 223.624, .P,T — C1.701; Asser;"

ivIlínIISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

E CULTURA •

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL



SUPERINTENDÊNCIA
DE SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA N9 SUSEP 160, DE' 31 DE
DEZEMBRO DE 1971

O Superintendente da- Superinten-
dência de Seguros Privados — SleSpP,
usando da competência delegada Dela
Portaria número 55, de 9 de fevereiro
de 1971, do Ministro , de Estado eia
Indústria e do Comércio, tendo em
Vista o disposto na Resolução número
7, de 16 de fevereiro de 1967, da Cen-
selho Nacional de Seguros Privados e
o que consta do Processo SUSEP
22.063 de 1968, teso/ia

Aprovar as alterações introduzidas
no Estatuto da Companhia de Segu-
ros "Comercial do Pará", com cede na
cidade de Belém, Estado do Pará, den
tre as quais a relativa ao aumento de
seu capital social, de Cr$ 50.000,00
(cinquenta mil cruzelens) para Cr$
350.000,00 (trezentos e cinquenta netsi
cruzairos), mediante aproveltamer.to
de reservas e fundos disponíveis e
subscrição em dinheiro, conforme de-
liberação de seus acionistas em Assem-
bléias Gerais Extraordinários :talim-
das em 22 de julho e 27 de setembro
de 1968 e 9 de setembro de 1969 e 28
de setembro de 1970. — .Décio Vieira
Veiga.
COMERCIAL DO PARA — SEGU-

ROS MARITIMOS E TERRES-
TRES

dita da Sessão Extraordinária de As-
sembléia Geral dos ACI071i3les
Companhia de Seguros "Comercial
do Pará", realizaria em 22 de 3u--
lho de 1988.
Aos vinte e dois dias do mês de

n
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de Vargas, n9 11.427; J'osé Monteiro
Teixeira slemion n9 9.557; ieas
Cluedes Pinto cia Cesta, n9 13.829;
ailza Coelto da Costa, n9 15.492,
Batiale Dias da alisa, n9 23.855; uc-
(avio de Moas maealtdies, ne 21.605,
Luiz Paulo Ciouinno cie Miranda, nú-
mero 24.555 e Tnerezinha de Jesus V
Pitangue n9 21.ea5e Por Antigüidade,
e/andira Giancheteo Amen, maniere
15.516; José Peuro Miller, W 13.065;
Nilma da Cunha Valle, ri' 9.300; Ma-
ria Luiza 'Gomes da Rocha Carvalho,
n9 24.989; Aicino Rabeia), n9 24.653
e Wilma Borsato Costa, rio 22.062.
contar de 31-3-SO, por Merecimento,
Rubem Braga elimina, n9 23.80;
Beikiss Sussekind, n9 15.219; Maria
cia Conceição /eives, n9 23.812; He-
lio Puell, n9 8.301; Thomaz Souza
Leão, ne 21.766 e Lilian Anesi Maga-
lhães, no 23.764; por Antigüidade
Iringard Nienow, ri' 22.067 e Ange-
lo Gaglionone, ri" 22.031. A contai
de 30-6-70, por Merecimento, Ernes
t,o Jesus Martins, n9 24.571; JoseTer-
tuliano Carneiro, n9 22.810; Eloisa
Alves de Moraes, 119 21.952; Mario
Moreira dos Santos, n9 22.274; Noa.
mia Campos Mello Schurig, ri' 8.403;
José Estephaneo cie Alarga° e Silva,
n9 24.979; Laudelina Moreira Mala,
119 24.376; por Antigüidade, Dome°
de Oliveira, n9 23.773; Maria dos
Santos Reis Nogueira, ne 21.757; .Nan-
cy Girardi Reis, n9 22.581 e Maria de
Lourdes Arruda Falcão, no 22.044. A
contar de 30-9-70, por Merecimento,
Amaury do Carmo Barbosa, número
14.306; Luzia Freire Pereira de Mel-
lo, 119 9.182; Alpina Gonzaga Mar.
uns, no 13.770. Maria Alice Dantae
Musomeci, n9 21.522; Geralcia Antu-
nes Moreira, n9 23.537; Helena Jan
Jour de oliveira, n9 21.965; Léa Ri-
beiro Silva Novaes, n9 24.085; Alvaro
Mauricio de Freitas, n9 23.181; Ihna
/Atoo Padua, no '6.715 e Glicerto
Monte de Campos, ne 24.618; por An-
tigüidade, Magnolia Barros Carva-
lho, n9 6.739; Leny Monteiro de Frei-
tas, 119 23.808; Alvaro Augusto Gui-
marães, n9 14.871; Carlos Aibeer0
Coelho, n9 20.758 e Etelvina. Jardim
Guabiroba, n9 23.861. A contar de 31
de dezembro de 1970, por Merecimen-
to, Laura de Almeida Moraes, mime
ro 23.220; Cicio Holanda dos San-
tos, n9 20.908 e Wilson Corrêa Lima
no 12.127; por ' Antigüidade, José Lins
Cavalcanti, n9 20.744 e Myrian Lucy
Barroso AtIaldonado, n9 34.551; nú-
mero 5.300, de 23-12-71 — Promove,
por Merecimento, na Série de Clames
de Auxiliar de Portaria, do CX..
IAPFESP, do nivel 7-A para o ni-
vel 8-B, a contar de 30-6-68, Achar
França, no 37.174; PTC SP número
5.301, de 23 de dezembro de 1971 —
Promove, na Série de Classes cio
'Agente Social, do er-IAPM, do ní-
vel 10-A para o nivel 12-B, nas épo-
cas indicadas, os funcionários abaixo
relacionados. A contar' de 30-9-63, por
Merecimento, Querubina Ribeiro da
Silva, ri" 13.937. A contar de 31 de
dezembro de 1964, por Merecimento,
Elgin Encarnação, n9 27.946.

ta Nogueira Lima, no 225.771, PT —
61.i01; isiesduo 140e:e5i10 Hiteenser,
n9 2ee.ces, PI: — José Eales-
to aúna Idos, n? 226.614, PI —
(31.701; iiia isnurade Pena, neume-
ro 22i.esa, PT — 61-701; Aigeu Lias-
sa Almemo, no 227.6e3, PT — 61.án,
Lys amima.° .L•aireira de Castrea nu-
Mero uo3, — 61.702; Raphaei
isoaees nistitegdaii, n9 228.164, 1-P i . —
61. '0i; Luiz etaanos do Lago, Mons-
TO 228.4Z)d, PT — 61.701 e Anronio
Gu.scavo Werner, ne 228.531, PI' —
61.7e1; ae n9 6.297 — Promove,
na Serie oe Classes de Oficial cie AO-
rninistraçáo, do ex-IAPI, do nivel 12-
A pata o uivei 14-B, nas épocas tu-
dicauas, os funcionários a seguir re-

cionados. A contar de 31-3-6e, per
Antigiiiciade, Hamilton .Antonio de
Oliveira, ne 56.386. A contar ue 31
de dezemoro as 1967, por Merecieueu-'
to, Helenita Dias Campoa, n9 3.324;
Luiz Lacava, n9 30.479; Walbert An-
dré Alves, n9 34.226; José Roberto cie
C. Teixeira, ri" 36.1,85; António Qui-
rino dos Santos, W 34.293; por Ansi-
gilidacte, Therezinha Guimarães, nu-
mero 34.716 e João Alvaro C. Solai:-
nho, n9 35.777. A contar de 3s-3-63,
por Merecimento, Kediria Olinna
Chagas, n9 29.465; João de Oliveira,
no 30.996; Pedro de 'Rego Gomes,
21.191; Augusta Batista Souza Go-
mes, n9 34.042; Paulo Ferreira, m1-
mero 33.970; Berenice Soares de Al-
raelda, n9 33:169; Eloy Breves de Fa-
ria, no 34.606; Daniel C. da Silva.
n9 16.122; por Antigüidade, Maria
Cristina Paz, ri" 29.006; Giaucia M.
Bezerra, n9 34.466 e 'Yolanda L. Mu
raes de Castro, no 35.772.-- Ntinie-
ro 5.298, de 23-12-71 — Promete?.

'
 por

Antigüidade, na Série de Classes de
Almoxarife, do ex-LAPI, do nive114-A
para o nive/ 16-B, a contar de 30 de
junho de 1968, Adolpho de Andrade
Duarte, n9 50.947; PTC SP inflamo
5.2149, de 23-12-71. — Promove, na Sé-
rie de Classes de Oficial de Adnu-
nistração, do ex-IAPFESP, do uivei
14-B para o nivel 16-C, nas épocas
Indicadas, os funcionários a se,eutr
relacionactos. A contar de 31-3-68,por
Merecimento, Alda Matadas de Cas-
tro, n9 8.190 e Leonina Carnaval Fo-
ganholo, n9 11.537; por Antigüidade,
Luzinete Freitas Santos, no 7.415. A
contar de 30-6-68, por . Merecimento,
Alvaro Faria Junior, n9 14.083; Ma-
ria Aida Orsi Vaia, rei 10.578; Aura
Mercedes de Macedo Garcia, número
11.057; Alda de Abreu Freitag, nú-
mero 9.651 e Urgia Themud Tavares
Borges, n9 9.084; por Antigüidade,
Lindatnia Freitas de Siqueira Cam-
pos, n9 7.411; Jandira Faria Santos,
n9 301.539. A contar de 30-9-63, por
Merecimento, Vera Ferreira da Silva
Caldas, IV 9.828, Maria Izabel Alves
Morão Faria, ri' 8.982; Olga Dl Olor-
gio Geraci, no 302.275 e Otto de Car-
valho, n9 11.996; por Antigüidade,
Veda Kohler, no 9.761 e Eduardo Al-
ves dos Santos, no 8.150. A contar de
31-3-69, por Merecimento, Irma For-
nazari Sentieri, n9 8.146; Elza Fer-
reira, n9 12.119; Noemia .Alves Ama-
ral, n9 8.584; Simone Gonçalves de
Sá, no 7.805 e Rosa Cargnin. Sesieeert,
Is' 5.691; por Antigüidade, Clelia Go-
teei( de Castro, n9 6.890 e Ivany Gui-
marães Pinheiro, n9 10.644. A contar
de 30-6-69, por Merecimento, Yvone
do Espirito Santo, n9 6.478 e Julio
Cesar Gomes da Silva Neto, reo 7.180,
por Antigüidade, Ruth Macedo Mus-
ai, no 12.407. A contar de 30-9-69
.por Merecimento, Alice Teixeira Me-
10 n9 5.841; Italie Adeie Mana (3.
Aduarre, no 10.201; Una Klinger, nú-
mero 13.344; Mudo Bonifácio Costa
tt9 19.527 e Maria de Lourdes
ra Zimbardi, no 12.397; por Antigüi-
dade, Maria Dulce de Araújo, núme
to 5.354; Thomaz Alencastro Saleta
tio, no 5.636 e Aurea Martins lae.c-
eon, n9 9.795. A contar de 31-12-69
por Merecimento, Newton de Aimel-
da Possinhas, n9 11.360; Admite.°
Candidi de Oliveira, n9 19.712; José
Luiz Tanora, no 20.913; Alfeti Silva

dos (letliP), da Seção Mecanizada
(/1011), da Agência do Estado de Mi-
nas Gerais, do Quadro da Administra-
ção Central e Cisgãos Locais: -

NO 1.581	 Designar José Carlos
Hecker, Assistente ne .Administração,
nível 16-B, matricula número 	
1.070.570, para exercer a Função Gra-
tilfcada, símbolo 15-F, de Eneatrega-
do da Turma de Administração
(CAX), da. Administraçáo do Adindo
Séde (CAE), da Divisão de Adminis-
tração de Bens • (DCA), do Departa-
mento de Aplicação de Capital (DC),
do Quadro da Administração Central
e Órgãos Locais.

N9 1.582 — Designar Maria Lieia
Moura Lacerda de Oliveira, Escritu-
rário AF.202.8.A. ponto número 7.245,
matricula número 1.055.277, para
exercer a função gratificada, anilado
10-F, de Encaregada da Turma de
Administração (MPA), do Servia) de
Patologia (SM1', da Divisão Médica,
— 11SM, da Parte Permanente do
Quadro de Pessom do Hospital dos
Servidores do Estado.

N9 1.584 — Homologar a Ordem In-
terna de Serviço AMO . número 242,
cie 6 de dezembro de 1971, que dis-
pensou Therezinha Souza Pinto, Téc-
nico Auxiliar de Mecanização, nivel
9-A, matrícula r & mero 1.817.457, da

• MINISTÉRIO DA
• AGRICULTURA

to Geral, aprovado pelo Decreto mi--
mero 68.153, de- 19 de fevereiro do
1971, resolve:
4. Nomear Octavio de Mello Cerva-
iniO, Procurador de Primeira Catego-
ria, para exercer o cargo em cones-
sáo, símbolo 1-C, de Secretário de Pes-
soal, da Parte Permanente do (etiadso
de Pessoal do mesmo Instituto, trans-
formado pelo Decreto número 69.532,
de 10 de novembro de 1971. — Josd
Prancisco de Moura Cavalcanti.

MINISTÉRIO DA INDUSTRIA
•

•E -DO COMÉRCIO •
e oito, presentes, às quinze horas,
no prédio ene 1° andar, quarenta
oito acionistas, representando trinta
e nove mil e dom ações, ou sesain
mais de dois terços do Capital So-
cial, declarou o Presidente da Assem-
bléia Geral, Sr. Aled Perry, haver
número legal, instalando-se, em con-
sequência, a Assembléia. Tornaram
assento à Mesa, além do Presidente,
o Doutor Herminio Pessoa e Senhor
José Fernando de Mendonça Gomes,
1° e 20 Secretários, respectivamente.
Passando-se à ordem do dia, foi lido
o aviso de convocação, concebido POS
seguintes têrmos, e publicado no
Diário Oficial do Estado de 10, 11
e 12 de julho de 1968 e "Feelat cio
Norte", de 10, 11 e 12 de julho do
1068 — Companhia de Seguros "Co-
mercial do Pará". Assembléia Geral
Extraordinária. São convocados os
Acionistas a reunirem em Assembléia
Geral Extraordinária, no dia 22 de
Julho de 1968, às, quinze horas, na
sede da Companhia, à Rua Cerce-
Iheiro João Alfredo n* 178 — 1° arte
dar,.-e que terá -por fim: a) Aumen-
to de Capital; b) Reforma dos Es-•
tatueis. De acendo com o preeeito
estatutário (artigo 18), estil.suspenea
a transferência de ações até mie ee
realize a convocaria Assembléia. Be-
lém. 9 de Julho de 1968. — Oscar
Paciola — Diretor Presidente; ligtael
Per:andes de Oliveira Gomes — Di-
retor Secretario; Jorge Morda!
Pontes Leite — Diretor Tesoureiro.
Ai sentir, pede a palavra o dire.sor,
Doutor Oscar Faciota, que. em nome
da Diretoria, apresenta esta espoai-
cão: — Exposição da Diretoria ---
Seroe-Ires Preenistes: — Um — *di-
ste nsa) à maior e rntelittiee d e s orare-

Julho de mil novecentos e sessenta ções sociais, e cumprindo, dende lo-

Punção Gratilfcada, símbolo 7-1s, de
Chefe de Seção de Mecaalzaçno
(MGR), da Agencia no Estavo co
Minas Gerais, do Quadro daedita.-
nistração Central e 0.13,:les 1:0<23.1.5.
Ayrton Ache Filiar, Presidente.

• Relação n° 5-72
ORDEM DE SERVIÇO INI9	•

DE 26 DE JULHO DE 1971
O Diretor do Hospital dos SeseVo-

res do Estado, usando das atripaieees
que lhe confere a Instrução n9 4e. de
17 de setembro de 1971 (BI — 179-
1971), resolve:	 .

Designar Amaro Tavares de Ale
meida, Escriturário, nivel 8.A, meares
cuia n9 2.130.190, Ponto n9 2.910,
para substituir o Chefe do Serviço de
Administração do Edifício, no carga
em comissão, símbolo 6.C, do Se'-viça-
de Administração do Edifício SAA,
da Divisão Administrativa — HA.
da Parte Permanente do Quadro no
Hospital dos Servidores do Estado, em
seus impedimentos eventuais.

Revogar a Resolução n9 1-13E-27,
de 4 de fevereiro de 1965. que desie-
nou José Maria Terra Rocha, Ofi-
ciai de Administração, nivel 17.A,
metr. no 1.791.899, Ponto n9 3.955,
para o mesmo cargo.

affnn•n••n....

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIAoq SERVIDORES DO ESTADO

Relação n° 1, de 1972
PORTARIAS DE 30 DE DEZEMBRO

DE 1971
O Presidente do Instituto de Previ-

dência e Assistência dos Servidores do
Estado, usando da atribuição nue lhe
confere o artigo 17, do Decreto-lei mi-
mero 2.865, de 12 cie dezembro oe 1940,
resolve;

N9 1.580 — Homologar a Ordem In-
terna de Serviço AMO — número 243,
de 6 de dezembro de 1971, que dIspen-
*sou Carmern Loira Muniz, Técnico Au-
xiliar de Mecanização, nível 9-A, ma-
tricula número 1.817.453, da Função
Gratificaste símbolo 17-F, de l'ncar-
regado da Trurna de Cartões Perfura-

INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZAÇÃO E REFORMA

AGRÁRIA	 -

PORTARIA N9 1.093, DE 31 DE
DEZEMBRO DE 1971

O Presidente do Instituto Nacienal
de Colonização e Reforma Agrária —
INCRA, no uso das atribuições que
Lhe confere o artigo 25 do Regulamen-
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go, "e em grande parte", no prazo
estabelecido, o Decreto n° 61.589, de
23 de outubro de 1967, do :terno. Se-
nhor Presidente da República, deve
elevar o seu Capital esta antiga Se-
guradora Brasileira, constituicia em
1.882. Tbis — n, ête, presentemente,
de NCr$ 50.000,00 (cinquenta mil
cruzeiros novos), dividido em 50.1100
(cinquenta mil) ações, integralizadas,
nominativas, comuns, do valor um-
tário de NCr$ 1,00 (um cruzeiro nô-
vo). Três — O aumente ora propos-
to é de NCir$ 200.000.00 (dezentos
mil cruzeiros novos), e terá mias
modalidades: a) O Funde de 'Reatei-
ilação, referente ao Imóvel de nossa
propriedade, sito em Belém, à Rua
Padre Eutichio números 303 e :(07
com três pavimentos, locado; ' uare
fins comerciais acha-se expresso nas
cifras a seguir: Em 1967 --- eler$
58.364,00. Em 1988 — NCr$ 18.149,00.
Por outro lado. o Fundo de Bonifica-
ção aos Acionistas corresponde, se-
gundo o Balanço em 29 de dezeinero
de 1967, a NCr$ 2.238,41, e cuja re-
versão, para Aumento de Capital,
sugerimos seja agora feita, dietri-
buindo-se era ações aos Acionistas.
Fundo ele Reavaliação e de Bonifi-
cação, as três verbas somam NCeS
78.751,41. (setenta e oito mil setecen-
tos e cinquenta e um cruzeiros .vos
e quarenta e um centavos). Pelo (Lee,
e para atingir Ner$ 1.06 a00,00 (cem
mil cruzeiros novos), e oportuno rea-
valiar o Ativo Imobilizado na (men-
tia de NCr$ 21.248,59 (vinte e um
mil, duzentos e quarenta e oito cru-
zeiros novos e cinquenta e nove cen-
tavos). O que tem base no artigo 11,
do aludido Decreto n° 61.569, as Se'
de outubro de 1067; As Seda:ledes
Seguradoras procederão . itt reavelia-
ção dos bens integrantes de seu Ati-
vo Imobilizado. Obtida, assim, pela
adição das quatro parcelas, a imp.)r-
tância de N. :r$ 100.000,00 (cem er)/
Cruzeiros novos) é o nosso Capta)
aumentado na referida c:Menti
NCrS 100.000,00 (cem mil crueeiroe
novos), pela emissão gratuita do ...
100.000 (sem mil) imóce inteerra liza-
das, nominativas, comuns, do mesmo
valor das 50.000 (cinquenta mil,
ações existentes, e com idênticos di-
reitos. Cada Acionista recherá peia
em Bonificação. sem qualquer enas
tonforme a Lei, 2 (duas) vezes o
número de ações atualmente possui-
das. /ri A segunda forma do Au:mor-
to de Capital, também na quantia de
NCr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros
novos), far-se-á mediante a emissão
em dinheiro, de 100.000 (cem mil),
ações, comuns, nominativas, do valor
de Ner$ 1,00 (um cruzeiro aôvo) ca-
da ação, com os mesmos direitos das
atuais- 50.000 (cinquenta mil) ações.
Será de 50% (cinquenta- po r cento)
a entrada inicial (Decreto e' 30 459,
de 13 de março 'de 1967, artigo 49);
os restantes 50% (cinquenta por un-
to), até 60 (sessenta) dias após a
publicação da . Portaria do Mieistro
da Indústria e do Comércio, que
aprovar o aumento. Se bem que, des-
de alguns anos, os títulos primitivos
se achem cotados muito acima de
seu valor nominal, a emissão é feita
ao par, face à preferência atribuída
aos Acionistas, de eicôrdo com as :rir-
= legais em vigor. Apenas, será
cobrada a percentagem de 3%. (três
por cento) por ação, para cebrir ( es-
pesas, ocorrer aos encargos do pro-
cesso respectivo e assegurar a entra-
da, completa, de NCr$ 100.000,00
(cem mil cruzeiros novos), nos co-
fres sociais e Conta Capital. Quatro
— E' evidente que os acionistas, que
se abstiverem de subscrever as novas
ações, a emitir em numerário eu
moeda, nem por isos serão exeluidoa
da Bonificação a todos outorgada.
Cinco — Quanto aos Estatutos, são
reformados, parcialmente, em decor-
rência do Aumento. Seis — Ouvido
o Conselho Fiscal, manifestou-se fa-
vorável às duas medidas: Aumento
de Capital e consequente reforma
estatutárias, nos pontos indicados.

Sete — .A Assembléia cabe resolver;
BeY:m, 9 de julho de 1968. — Oscar
Faoiola — Diretor Preisdente.
fael Fernandes de Oliveira Gomes —
Diretor Secretario. Jorge Marcial de
Fontes • Leite — Diretor Tesoureiro.
Ainda com a palavra, o Diretor
Doutor Oscar Facinla. apresenta o
seguinte:- — Projeto de Reforme —
Projeto de 'rei:orna, ene part.e, dos
Estatutos e Aumento de Cauital
Companhia de Seguros "Cri:tremia)
do Pará". Artigo 60 — O Capital

*Social, que é, presentemente, de eteie
50.000,00 (cinquenta mil cruzeiros
novos), dividido em 50,000 . (cinq uen-
ta mil) ações, camunsaindminativas,
integralizade.s, de PICre 1,00 (um cru-
zeiro niivo) c'ela uma/passará. a se;'
de NCre 250.000.00 (duzentos e cin-
quenta mil cruzeiros -novos), com a
emissão: — I -- De 100.000 (cem
mil) ações, inteerelizadas, do mesmo
tipo e valor das 50 ee0 icinquenta
mil) ações atualie e que somam Ner$
100.000,00 (cem mil cruzeiros novos,
resultantes da reavalieção de Ateio
Imobilizado e do Fendo de Bonoli-
cação- aos	 Acionistas, e atrilimeas,
proporcional e cratultamente, aos
Acionistas atuais (duas ações ptr
ume). II — De 10e 000 (cem mil)
ações, em dinheiro, ria mesma espe•
cie e valor das 50.000 (einqiiele
mil) ações atua is. .4 Proporei ma 1 -
mente, os titulares das atuais ações
terão preferência, conforme a lei. pa-
ra a subscrição do Aumento de Ca-
pital. B) As ações restantes ou dis-
poníveis caberão, relativamente,
àqueles que houverem exercido a pre-
ferência. C) A emissão se fará ao
par, sendo de 50% (cinquenta por
cento) a entrada inicial; os restan-
tes 50% (eenquenta por cento) até 60
(sessenta )(lias após a publicação da
Portaria Oficial, que aprovar o Au-
mento. Dl No ato da subserição, se-
rá cobrada, para despesas, uma per-.
centagem de 3% (trsê por censo, F ô-
bre o valor de cada ação. E) A subs-
crição será anunciada pela imprensa
e marcará, para o seu encerramento,
o prazo mínimo de 30 (trinta) dias.
Eis, a nosso ver, os pontos a -efun-
dir. Belém, 9 de julho de 1968. —
Oscar Faciola — Diretor Presidente.
— Rafael Fernandes de Oliveira Go-
mes — Diretor Secretário. — *I -)rge
Marcial de Pontes Leite — Direto:
Tesoureiro. • Foi lido, pelo Senhor
Moreira da Silva, o seguinte parecer:
Parecer do Conselho Fiscal. Senho-
res Acionistas: Reunidos, examina-
mos a proposta sôbre o aumente
do Capital Social, de Ner$ 50.090,00
(cinquenta mil cruzeiros novos), pa.-
ra Ner$ 250.000,00 (duzentos e cin-
quenta mil cruzeiros novos): Senda
Ner$ 100.000,00 (cern mil cruzeiros
novos), ou sejam 100.000 (cem mil)
ações, em Bonificação aos atuais
acionistas, resultante da reavaliação
do Ativo Imobilizado e do Fundo .de
Bonificação; Os outros NCr$ 	
100.000,00 (cem mil cruzeiros noves),
pet a subscrição, em dinheiro, de 	
1aa.000 (cem mil) ações, que serão
emitidas, assegurada a preferencia
aos acionistas, conforme a Lei.
Também nos foi presente 'o projeto
de reforma estatutária, resultante do
Aumento. Tais providências, ora su-
jeitas pela Diretoria ao nosso pare-
s( ;, estão de acôrdo com a Lei, e
atendem aos interesses desta Socieda-
de. Belém, 9 de julho de 1968; —
Oscar Moreira da Silva. — Pauto de
Queiroz Bragança. — Benjamin Do-
mingues Brandão. Finda a leitura,
o Presidente põe em discussão: — e.)
Aumento de Capital. de Ner$ 	
50.000,00 (einquuenta mil cruzeiros
novos) para NCr$ 250.000,00 (duzen-
tos e cinquenta mil cruzeiros novoSa
pela emissão de 200.000 (duzentas
mil) ações, do valor nominal de
NCr$ 1,00 (um cruzeiro nevo), do
Mesmo tipo e com os mesmos direi-
toe atribuídos as 59.000 (cinquenta
mil ações atuais: Sendo 100.000
(cem mil) ações 'em Bonificação, e
100.000 (cem mil) anões, mediante
subscrição em dinheiro, garantida a

preferência aos atuais acionistas; b)
Consequente reforma estatutária do
artigo sexto (6'). Manifestaram-se
vários acionistas, todos de acôrdo
com as proposições da Diretoria, as
quais, submetidas a votação, foram
aprovadas por todos os acionistas,
Disse o Sr. Presidente que, - enceta
cada a subscrição, nova Assembleia
devia ser convocada para tomar co-
nhecimento dos Atos e formalidades
praticados para o Aumento de Capi-
tal. Declarou, ainda, o' Presidente
mentidas por inteiro, sem quelques
alteração, intactas, portanto, tôdas
outras disposições e cláusulas dos
Estatutos em vigor. Preenchido as-
sim o objetivo da Assembléia, foram
suspensos os trabalhos durante o
tempo necessário à lavratura da Ata
Reaberta a sessão, é esta lida aos
presentes, achada conforme e „inani-
memento aprovada. — Belém, 22 de
julho de 1968. — Aled Perry. —
mínio Pessõa. — José Fernando de
Mendonça Gomes. — Oscar Faciola.
— Jorge Marcial de Pontes Leite
— Rafael Fernandes de Oliveira Go-
mes. — Alvaro Coelho de Souza. —
Lucra Pantoja Em-ruas. — Roberto
Faria Elias Massoud. — SaWiano
Ramos Barreto. — Oscar Moreira
da Silva. — Benjamin DOningues
Brandão. -- Cec.lia Ferreira Gentes
Perry. — Edith Teixeira Farah. -
Maria Alice Alencar. — Stella Tei-
xeira Coelho. — José Roverre Tal
xeira. — Custodie de Oliveira Go-
mes Coelho. — Isaura de Oliveira
Gomes Barbosa. — Emitia Gomes
Barbosa Freire. — Pedro José da
Mendonça Gomes. — Mario Fernaa-
des de Medeiros. — Paulo de Qui.
roz Bragança. — Adi-lano Borges da
Costa. — Octavio Augusto de Bastes
Meira. — Maria Irene de Souza
Meira, Cenem Palmeira Borges
da Costa. — Marina Mielosi Cher-
mont Boi /é . — Inah de Almeida
Faciola. — Mario Fernandes Pastor.
— João Eduardo Cardoso Faczoia.
k'ernanda Ramos Fontes. — Júlio
Augusto de Alencar. — Ophir Jose
Novaes Coutinho. — Manoel Pereira
da Rocha..	 Maria AI/recta Ribeiro
Noura. — Olga Hachem Thomé Cha-
mié. — Adelerme de Freitas Caval-
cante. — Jayme Augusto Ferreira.
- Léa Faciola Pessba. — Maria
Consuelo Faciola Pessba. — Hilario
Augusto Ferreira Fitft. — Rafael
Gomes Barbosa. — Raimundo 'No-
nato Chermont. — Maria Alice Mar'
tia Cardoso. • — Cléa Maria Corrêa
de Almeida Faciola. Laura Maria
Corrêa Faciola. — Paulo Rublo de
Souza Meira. — Observação — Có-
pia fiel e integral da Ata, lavrada
em livro próprio de Atas, ne 3, f(S-
lhas números 5, 5v, 6, 6v, 7, 7v e 8.

Ata da Sessão Extraordinária de As-
sembléia Geral dos Acionistas da
Companhia de Seguros "Comercial

' do Pará", realizada em- 27 de se-
tembro de 1968.
Aos vinte e sete dias do mês de

setembro de mil novecentos e ses-
senta e oito, presentes, às quinze ho-
ras; no prédio em que funciona esta
Sociedade, à Rua Conselheiro João
Alfredo n° 176 — 1° andar, trinta e
seis acionistas, representando trinta
e nove mil trezentas e setenta e sete
ações, ou sejam mais de dois terços
do Capital Social, declarou o Presi-
dente da Assembléia Geral, Senhor
Aled Perry, haver número legal, ins-
talando-se, em consequência, a As-
sembléia. Tomaram assento à Mesa,
além do Presidente, o Doutor Her-
minio Peaste e Senhor José Fernan-
do de Mendonça Gomes, primeiro e
segundo Secretários, respectivamen-
te. Passando-se à ordem do dia, foi
lido o aviso de convocação, concebi-
do 'nos seguintes termos, e publicado
no Diário Oficial do Estado de 14,
17 e 18 de setembro de 1968 e Pó-
lha do Norte. de 14, 15 e 17 de se-
tembro de 1968: — Companhia de
Seguros "Comercial do Pará". As-
sembléia Geral Entraordinária. São

convocados os acionistas a reunirem
em Assembléia Geral Extraordi-
nária, no dia 27 de setembro de
1968, às quinze horas, na sede da
Companhia, à Rua Conselheiro João
Alfredo ri° 176 — 1° andar, e que
terá por fim: a) Aprovação do Au-
mento de Capital de NCr$ 50.000,00
(cinquenta mil cruzeirtis novos), para
NCr$ 250.000,00 (duzentos e cinquen-
ta mil cruzeiros novos), conforme foi
resolvido pela Assembléia Geral Ex-
traordinária de Acionistas, realizada
a 22 de julho de 1968; b) Consequen-
te reforma estatutária; c) O que
ocorrer. De acôrdo com o preceito
esteautárjo (artigo 18), está suspensa
a .transferência de ações até que se
realize a convocada Assembléia. Be-
lém, 1rde setembro de 1968. — Os-
car Faciola — Diretor Presidente. —
Rafael Fernandes 'de Oliveira Ramos
— Diretor Secretário. — Jorge Mar-
cial de Pontes Leite — Diretor Te-
soureiro. A seguir, pede a palavra o
Diretor, Doutor Oscar Faciola, que,
em nome da Diretoria, apresenta
esta exposição: — Exposição da Di-
retoria. Senhores Acionistas: Foi in-
teiramente subscrito, no prazo d.e 32
(trinta e dois) chies, o Aumento do
Capital Social, em dinhe iro, na im-
portância de NCr$ 100.000,00 (cem
mil cruzeiros novos), mediante a
emissão de 100.000 (cera mlii ações
nominativas, comuns, de Ner$ 1,00
(um cruzeiro nézvo), cada uma, com
os mesmos direitos das atuais 50.000
(cinquenta mil). Teve o acionista a
preferência na subscrição (Decreto
n° 2.627, de 26 de setembro de 1940,
artigo 11, 31. Como sabeis, além
dessas 100.000 (cem mil) ações,
subscritas em moeda ou espécie, a
Sociedade, conforme deliberou a As-
sembléia, em 22 de julho de 1968,
emitirá 100.000 (cem mil) outras
ações, do mesmo tipo e valor, inte-
gralizadas, em Bonificação aos pro-
prietários das 50.000 (cinquenta
mil) ações atuais, proprietários que
o eram a 22 de julho de 1968, ou
seus sucessôres; Bonificação resultan-
te do Fundo de Reavaliação do Ativo
Imobilizado e outras verbas, confor-
me tudo consta expres.samente ,da
Ata da referida Assembléia Geral Ex-
traordinária de Acionistas, que teve
lugar a 22 de julho de 1968. Cum-
pridos os preceitos da Lei, vai ser
encaminhada a documentação respec-
tiva à Superintendência de Seguros
Privados. Sujeitando à vossa apro-
vação os atos praticados, propomos,
em consequência, que o artigo 60,
dos Estatutos, fique assim redigido:
— O Capital Social é de NCre
250.000,00 (duzentos e cinquenta mil
cruzeiros novos), dividido em 251.000
(duzentas e cinquenta mil) ações
comuns, nominativas, de NCr$ 1,00
(um cruzeiro nôvo), cada. Ainda
em complemento, vimos propor a
supressão de todos os parágrafos e
alíneas do artigo' 6°, pois foi consu-
mada a subscrição particular, tal
como autorizastes na referida Assem-
bléia Extraordinária, de 22 de ju-
lho de 1968. Dois — Ouvido o Con-
selho Fiscal, manifestou, em 'parecer,
sua conformidade a respeito. Três —
A vossa disposição, acham-se todos
os comprovantes necessários, entre os
quais: Lista dos subscritores; recibo
do depósito no Banco do Braeil, S. A,.
Belém, da quantia de Ner$ 50.000,00
(cinquenta mil cruzeiros novos), cor-
respondente à entrada inicial de cin-
quenta por cento (50%), sôbre o
valor de cada ação. Recibo do Ban-
co do Brasil, S. A., tem a data de
11 de setembro de 1968. Quatro —
conclusão: As ações subscritas, em
dinheiro, serão tôdas integralizadas
no prazo que fôr estabelecido pela
autoridade a quem competir tio
aprovar a presente reforma estatutá-
ria e o Aumento de Capital. Belém,
13 de setembro de 1968. — Oscar
Faciola — Diretor Presidente. — Jeae.
fael Fernandes de Oliveira Gomes.
— Diretor Secretário. --- Jorge Mar-
cial de Pontes Leite — Diretor Te-
soureiro. Foi lido, pelo Sr. Oscar
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Moreira da Silva, o seguinte pare-
cer: — Parecer do Conselho Fiscal
— Senhores Acionistas: Reunidos,
examinamos os documentos sôbre a
elevação do Capital Social, de Ner$
50.000,00 (cinquenta mil cruzeiros
novos) para NCr$ 250:000,00 (duzen-
tos e cinquenta mil cruzeiros novos):
sendo NCr$ 100.000,00 (cem mil cru-
zeiros novos), ou sejam 100.000 icem
mil) ações comuns, nominativas, Ir.-
tegralizadas, do valor unitário de
NCr$ 1,00 (um cruzeiro nôvo), em
Bonificação aos atuais 	 acionistas,
resultante da Reavaliação do Ativo
Itembilizado e verbas outras; os ou-
tros Ner$ 100.000,00 (cem mil cru-
zeiros novos), pela subscrição, em di-
nheiro, de 100.000 (cem mil) ações,
do mesmo tipo e valor, e que foram
tôdas subscritas, assegurada aos
Acionistas a preferência legal. Tam-
bém nos foi presente a reforma Es-
tatutária, em consequência do Au-
mento, conforme esclarece a Exposie
ção da Diretoria. Tudo visto e exa-
minado, merece a plena aprovação
dêste Conselho. Belém, 13 de setem-
bro de 1968. — Oscar Moreira da
Silva. — Paulo de Queiroz Bragan-
ça. — Benjamin Domingues Bran-
dão. Finda a leitura, o Presidente
diz que, pela Exposição da Diretoria
e pela leitura feita do edital de
convocação, já. sabem os senhores
acionistas que têm de pronunciar-se
sôbre: a) Aprovação e Ratificação
do Aumento de Capital, de NCrs
50.000,00 (cinquenta mil cruzeiros
novos), para NCr$ 250.000,00 trai-
zentos e alquenta mil cruzeiros no-
vos), conf rme foi resolvido pela Ar-

sembléia, Geral Extraordinária de
Acionistas, realizada a 22 de julho
de 1968; b) Consequente reforma es-
tatutária. Aberta a discussão quanto
a primeira parte — aprovação e ra-
tificação do Aumento de Capital, in-
clusive atos da Diretoria em tal Len-
tido, e como ninguém tomasse a pa-
lavra, foi posta em votação, pedindo
o Presidente que, os que votavam oe-
la aprovação dos atos da Diretoria e
Aumento de Capital, se conservassem
sentados, verificando-se que a vota-
ção foi unânime pela aprovação,
abstendo-se de votar Diretores e Fis-
cais. Entrando-se na segunda parte,
reforma do artigo sexto (6°) dos Es-
tatutos, Capitulo II (Capital e Ações)
e supressão de seus parágrafos, co-
mo da proposta apresentada pela Di-
retoria, o Acionista Mario Fernandes
de Medeiros, pedindo a palavra, pro-
pôs que, além de modificar o artigo
6° e suprimir os seus parágrafes, o
artigo 2°, dos Estatutos, fôsee assim
assim redigido, em consonâácia com
o Decreto n° 61.589, de 23 de outu-
bro de 1967, artigo 7°, IncisoI: —

• "A Sociedade tem por objeto operar
• em seguros dos Ramos Elementares

— os que visem a garantir perdas e
danos, ou responsabilidades prove-
nientes de riscos de fôgo, transpor-
tes, acidentes pesosais e outros even-
tos que possam ocorrer, afetando res-
soas, coisas e bens, responsabilidades,
obrigações, garantias e direitos".
Ninguém mais pedindo a palavra,
foi encerrada a discussão; postos em
votação a reforma do artigo 6° e su-
pressão de seus parágrafos, bem as-
sim a nova redação do artigo 2°, ve-
rificou-se aprovação unânime. De-
clarou o Presidente mentidas por
inteiro, sem qualquer alteração, in-
tactas portanto, tôdas as outras dis-
posições e cláusulas dos Estatutos em
vigor, e mandou que o Secretátio
procedesse à leitura dos Estatutos
Sociais, com as modificações apro-
vadas pelas Assembléias Gerais Ex-
traordinárias de 22 de julho e 27 de
setembro de 1968, a saber: Estatutos
da Companhia de Seguros aComer-
cial do Pará" — Aprovados em ses-
são de Assembléia Geral Extraordi-
nária de 27 de setembro de 1968.
Capítulo 1 — Da Organização So-
cial. Artigo 1° — A Companhia de
Seguros "Comercial do Pará", fun-
dada em 4 de abril de 1882, na da

dado de' Belém, Estado do Pará, on-
de tem sua sede, continua como So-
ciedade Anônima, regendo-se por ês-
tes Estatutos e pelas Leis e Regula-
mentos aplicáveisaplicáveis às Sociedades de
sua natureza. Artigo 2° — A Socie-
dade tem por objeto operar em se-
guros dos ramos elementares os que
visem a garantir perdas e danos, eu
responsabilidades provenientes de ris-
cos de fogo, transporte, acidentes
pessoais e outros eventos que possam
ocorrer afetando pessoas, obrigações,
bens, responsabilidades, obrigações,
garantias e direitos. Artigo 3° — O
prazo de duração da Sociedade ex-
tende-se até 23 de junho de 1977,
podendo ser dilatado por deliberação
'da Assembléia Geral. Artigo 4° — A
Sociedade será representada, ativa e
passivamente, em juízo ou fora dêle,
por dois Diretores, salvo perante a
repartição fiscalizadora das raias
operações, quando caberá a represen-
tação a qualquer um dêles. Artigo 5°
— A dissolução e liquidação da So-
eciedade verificar-se-ão de acôrdo
com as Leis que vigorarem a respei-
to. Capítulo II — Do Capital — Ar-
tigo' 6° — O Capital Social é de du-
zentos e cinquenta mil cruzeiros no-
vos (NCr$ 250.000,00), dividido em
duzentas e cinquenta mil (250.000)
ações nominativas, comuns, integra-
lizadas, de ham cruzeiro /laivo (NCr$
1,00) cada • uma. Artigo 7° — As
ações são indivisíveis perante a So-
ciedade. Artigo 8° — A propriedade
das ações estabelece-se exclusivamen-
te pela inscrição no competente livro
de registro. Artigo 9° — A transfe-
rência das ações, por ato intervivos,
será feita mediante termo assinado
pelo cedente e pelo cessionário, ou
seus representantes legais, no Livro
de Transferência, com indicação do
valor de aquisição e da natureza da
prova de nacionalidade, exibida pelo
cessionário, prova que deverá ficar
arquivada dia Sociedade. Capitulo
III — Dos Acionistas. Artigo 10 —
E' Acionista quem possuir qualquer
número de ações, legalmente inscri-
tas no registro exigido por Lei. Ar-
tigo 11 — Os Acionistas têm direito
a tomar parte nas reuniões de As-
sembléia Geral, pessoalmente ou por
seu representante legal, ou por pro-
curador, também acionista, com po-
dêres especiais e constituído com ob-
servância das restrições legais. Ar-
tigo 12 — Será permitido a um
acionista representar vários coutas.
Capitulo IV — Da Assembléia Ge-
ral — Artigo 13 — A Assembléia Ge-
ral, nas reuniões ordinárias ou extra-
ordinárias, será constituída de acôr.
do com os requisitos legais, em con-
formidade com o fim para que fôr
convocada. Artigo 14 — Os traba-
lhos da Assembléia Geral serão diri-
gidos por uma Mesa, composta do
Presidente e dois Secretários, eleitos
anualmente- e, salvo deliberação dos
acionistas presentes, se realizarão na
ordem constante do edital de convo-
cação. Artigb 15 — As reuniões Ge
Assembléia Geral serão convocadas
pela Diretoria, quando necessário, ou
por acionistas bem como pelo Conse-
lho Fiscal, nos casos previstos • em
Lei. Artigo 16 — As convocações se-
rão feitas por Edital publicado pelo
menos três vêzes, no jornal oficial do
Estado e em outro de grande cir-
culação nesta- Capital, devendo do
Edital constar a ordem do dia, em-
bora sumariamente, e o local, o dia
e a hora da -reunião. Parágrafo úni-
co — A publicação será feita com a
antecedência estabelecida em Lei.
Artigo 17 — Do que ocorrer nas reu-
niões da Assembléia Geral será la-
vrada Ata, que será assinada pela
Mesa e pelos acionistas presentes,
conforme determina a Lei. Parágra-
fo único — As Atas serão lançadas
em livro próprio, devidamente lega-
lizado, não podendo ser usado 52n70

livro enquanto não esteja findo o
precedente. Artigo 18 — Nas reu-
niões de Assembléia Geral os acio-
nistas terão direito a um voto por
ação, não dando direito- a voto as

ações que não tenham sido inscritas
no livro competente, pelo menos trin-
ta dias antes das reuniões da Aasem-
bléia Geral. Artigo 19 -- As procura-
ções de acionistas e os documentes
comprobatórios de • representação le-
gal deverão ser depositados na Sede
Social, pelo menos cinco dias antes
das reuniões de Assembléia Geral.
Artigo 20 — Salve as' restricaes da
Lei, as deliberações da Assembleia
Geral serão tomadas por maioria ab-
soluta de votos, não se computando
as votos em branco. Artigo 21 — Nas
eleições para preenchimento de car-
gos da Diretoria e do Conselho Fis-
cal, o Presidente da Assembléia de-
signará dois acionistas para e.scru-
tinadores, que apurarão a votação e
do resultado farão as notas predeas
que, conferidas pelos Secretários, se-
rão entregues ao Presidente para
proclamar os eleitos. Artigo 22 — A
Assembléia reunir-se-á ordinária-
mente até o fim le março de cada
ano, competindo-lhe nessa reunião,
além do exame, discussão e delibe-
ração sôbre as contas da, Diretoria,
Balanço e inventários referentes ao
exercido encerrado a 31 de dezem-
bro anterior e do Parecer do Conse-
lho Fiscal a respeito: — a) Eleger
a Mesa da Assembléia Geral para o
período • de um ano e das-lhe pose
antes de finda a reunião; b) eleger
os Diretores e seus Suplentes, quan-
do fôr o caso; c) eleger os mem-
bros efetivos e suplentes do Conse-
lho Fiscal. Capitulo V — Da Admi-
nistração — Artigo 23 — A Socieda-
de será administrada por uma Di-
retoria composta de três Diretoras,
de nacionalidade brasileira, residen-
tes no Pais, eleitos pela Assembléia
Geral dentre os acionistas. Pará-
grafo único. — Os Diretores terão
três suplentes, cue os substituirão
pela forma prevista nestes Eseatu-
tos, e que serão eleitos dentre os
acionistas de nacionalidade brasilei-
ra. Artigo 24 Os Diretores esco-
lherão entre si o Presidente, o Se-
cretário e o Tesoureiro. Artigo 25 .—
0 mandato dos Diretores e dos Su-
plentes será de uois'anos, podendo
ser reeleitos. Artigo' 26 — Além deis
impedimentos legais, não poderão
exercer o mandato de Diretor, o fa-
lido, o concordatário, e o incapaci-
tado civil ou fisicamente. Parágrafo
único — Qualquer Diretor que inci-
dir nestas proibições perderá mie-
diatamente o cargo'. Artigo 27 —
Nenhum Diretor poderá assumir,
provisória ou definitivamente o car-
go, sem haver caucionado duzentas
(200) ações em garantia da respon-
sabilidade de sua gestão. Artigo 28
— Nos casos de (rega ou impedimen-
to temporário, por mais de. trinta
dias consecutivos, os Diretores serão
substituídos por seus suplentes, cha-
mados êstes na ordem de votação,
preferindo-se, em caso de igualdade.
o maior acionista. Artigo 29 — Nos
impedimentos temporários de um Di-
retor até 30 dia,, a administração
ficará a cargo dos outros dois. Pa-
rágrafo único — Quando o impedi-
mento temporário, até 30 dias, fôr
de mais de um Diretor, dar-se-á
imediata /substituição dos impedidos.
pela fôrma prevista no artigo 28.
Artigo 30 — Cada Diretor vencerá
anualmente três mil e seiscentos cru-
zeiros novos (NCr$ 3.600,00) e mais
a gratificação seare os lucros líqui-
dos a que se refere o artigo 40, alí-
nea E. Parágrafo único — Nos casos
de substituição, os Suplentes, em
exercício vencerão o ordenado e a
comissão correspondentes ao eernpo
em que estiverem estado em função.
Artigo 31 — Compete à Diretoria:
a) Executar e fazer executar êstes
Estatutos; b) convocar as reuniões
de Assembléia Geral, salvo os casos
em que a convocação caiba ao Con-
selho Fiscal ou aos acionistas; c)
contrair obrigações; d) vender títu-
los da Divida Pública para aquisição
de imóveis ou para pagamento de si-
nistros; e) criar agências e no-

mear os seus representantes; f)..
noitecer e demitir empregados,
bem como constituir e dispen-.
sar quaisquer representantes da 1
Sociedade; g). propor à Assem-
bléia Geral, ouvido o Conselho
Fiscal, o dividendo a ser disal-
buido; h) praticar, em suma, os ates
de gestão relativos ao oejsto ua, ao-
cieaade. - • Art. 32 — Alem das ava-
buições expressamente m211Cialiaeas
nestes Estatutos: 1 — Co mece
Diretor-Presidente: a) P	 os
tiabalhos da Diretoria; eireerni-
tender os negados e o ....aiço.a so-
ciais; II — Compete ao Dieeter-Se-
cretatio: F Manter em dia a co:res-
pcndênca). da Sociedade e ter. e se/1
migo os livios legais — Atas das .es-
semuléias Gerais, Diretoria e cutese-
lho Fiscal; b) substituir o Direto:-
Presidente em suas licenças ou on-
pedimentos; II] — Compett ao Di-
retor-Tesoureiro: a) Ter soo sua .0e-
ponsabilidade os velares e ciccinnee-
tos existentes em Caixa; b) sues lie
tuir o Diretor-Secretário em suas aa
cenças ou impedimentos. — Art. 33
— A Diretoria se reunirá orai-aluiu-
mente tôdas as semanas, e exa Da. ai-
nariamente sempre que necessalio e
suas resoluções serão tornaeas Por'
maioria de votos. — Art. 34 — 'Io-
dos 03 atos de atribuiçao da DA rui-
ria serão praticados por dois abana-
res em conjunto, ressalvado o dispos-
to na parte final do- Art. 49 -- an-
pitulo VI — Do Conselho Fiscal —
Are, 35 - O Conselho Fiscal será
composto de três membros efeavos e
três esuplentes, todos de neeleoa :i-
dade brasileira e eleitos dentre os
acionistas. — Art. 36 — Os mem-
uras efetivos do Conselho Fiscal se-
rão substituídos nos seus impelimen-
tos temporários e definitivos peais
seus suplentes, na ordem de votaçae,
prefeita:os, em caso de igualdane, as
maiores acionistas. — Art. 37 — Os
membros do Conselho Fiscal, iesao a
remuneração que lhes fôr fixada peia

, Assembléia que os eleger. — Art. .13
— O Conselho Fiscal, além das atri-
buições caie lhe são conferidas por
Lei, deve verificai a observância des-
tes Estatutos. — Capitulo VII — Ba-
lanços, Lucros e Fundos — Art. 39
— Os Balanços e cantas serão en-
cerrados ao fim de caca( exerci= fi-
nanceiro, que vai de 1 de janeiro e,
31 de dezembro de cada ano. — Art..
40 — Os lucros que forem apuraeos,
uma vez deduzidas as reservas obri-
gatórias, terão a seguinte aplicação:
a) 5% (cinco por cento) para Fun-
do de Reserva Legal, , destinado a ga-
rantir a integridade do Capitai;
o "quantum" necessário para o Fun-
do de Garantia de Retrocesseas,
5% (cinco por cento) para o FU1100
de Garantia, destinado a suja ir quais-
quer deficiências que se verificarem
nas Reservas Técnicas; d) o neces-
sário para os dividendos; e) 16% (de-
zesseis por cento) de comissão à,Die
retorta, (aservadas as restrições le-
gais; f) o restante será lançado no
Fundo de Bonificações aos Acionistas
— Capitulo VIII — Das disposições
legais — Art. 41 — Os casos omiesos
nestes Estatutos serão resolvidos de
acôrdo com a legislação especial sô-
bre apelações de Seguros e Soda. -
&ides por Ações; e mais dispoaçõeS
aplicáveis. Concluiria a leitura, o Pre-
sldente submeteu novamente à
cussão os Estatutos reformados, aci-
ma transcritos, que mereceram apro-
vação por unanimidade. Passando-se
A parte final, item c) da convocação
— o que ocorrer — O acionista Ma-
rio remendes de Medeiros palpai
fôsse a Diretoria autorizada a pro-
mover, perante quem de direita, a
homologação ou aprovação da refor-
ma estatutária ora votada, assim coe
mo o Aumento de, Capital, inclusive
conferir • outorgar à Diretoria po-
deres para, mediante os processos,
reavaliações Imobiliárias e elementos
autorizados por Lei, e no prazo nes-ta estabelecido, •tengir esta Soeis.
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dade Seguradora o Capital mínimo
exigivel. O que foi aprovado por una-
nimidaee, abetendo-se de votar Di-
retores e Fiscais. Preenchido aeara o
objet_vo da Assembléia, foram sus-
pen.sos os trabalhos durante o tem-
po neceasárío à lavratura da Ata.
Reaberta a sessao, é esta lida as pre-
eentes, achada conforme e unanime-
mente aprovada. — Belém, 27 de se-
tembro de 1968. Aled Perry,
Herminio Pessôa. — José Fernando
de Mendonça Gomes. — Oscar Facio-
ia. — Jorge Marcial de Pontes Unte
— Rafael Fernandes de Oliveira Gc.-
nies , — Benjamin Domingues Bran-
dão. — ecoem Palmeira Borges de
Costa. — Cecilia Ferreira Gomes
Parra: Paulo de Queiroz Srainn-
ça. — Mario Fernandes de Medeiros
— Maria Alice Alencar. — Lucia Pan‘
tola Erruas. — Inah de Almeida Fa-
ciola. — Oscar Moreira da Silvo. -•
Aciriano Borges da Costa. — Julio
Augusto Alencar. — Custodie de 011-
veira Gomes Coelho, — Maria Al-
freda Ribeiro Noura. — Salviano Ra-
mos Barreto. — Jodo Eduardo Car-
doso Faciola. — Fernanda Ramos
Pontes. — Bernardina Gabilanes
Pinto. — Léa Famola Pessba. — Ma-
ria Consuelo Faciola Pesse5a. — lima
Corrêa Faciola. ••— Maria Stella Cor-
rêa Faciola. — Edith Teixeira Fa-
ra, --,Octavio Augusto de Bastos
Meira. — Maria Irene de Souza Mel-
ra. — Vera Lucia Corrêa Facidla.
Jayme Augitsto Ferreira. — 'pauto
Rublo de Souza Meira. — JoseRavc-
re Teixeira. — Pedro José. de Men-
donça Gomes. — Benedita de Souza
Ferreira. — Observações: — Lança-
da em livro próprio de Atas, n9 3,Unhas nes 8 -- 8v -- 9 -- 9v -- 10 --
10v — 11 — llv -- 12 — 12v — 13
e 13v.

Ata da Sessão Extraordindria de As-
sembléia Geral dos Acionistas da
Companhia de Seguros "Comercial
do Pará", realizada em nove de
setembro de mil novecentos e ses-

• enta e nove.

Aos nove dias do mês de setembro
de mil novecentos e sessenta e nove,
presentes, às quinze horas, no prédio
em que funciona esta Sociedade, a
Rua Conselheiro João Alfredo núme-
ro 176 — 1 0 andar, quarenta e quatro
acionistas, representando trinta e se-
te mil cento e oitenta e quatro ações,
ou sejam, mais de dois terços do Ca-
pital Social, declarou o Presidente da
Assembléia Geral Senhor Aled Parry,
haver número legal, instalando-se, em
consequência a Assembléia. Tomaram
assento à Mesa, além do Presidente,
o doutor Ilerminio Pessoa, Primeiro
Secretário, e dada a ausência do Se-
gundo Secretário, Senhor José Fer-
nando de Mendonça Gomes, assumiu
o lugar, a convite do Presidente, c
acionista doutor João Eduardo Car-
doso Faciola. Passando-se à ordem
de dia, foi lido o aviso de convoca-
ção, concebido nos seguintes têrmos,
e pUblicado no Ditirio Oficial do Fs-

'Lado de 28, 29 e 30.8.1969 e nina
do Norte de 28, 29 e 30.8.1969: Com-
panhia de Seguros "Comercial do Pa-
rá". Assembléia Geral Extraordiná-
ria. São convocados os Acionistas a
reunirem em Assembléia Geral Extra-
ordinária. São convocados os Acio-
nistas a reunirem em Assembléia Ge-
ral Extraordinária no dia 9 de setem-
bro de 1969. às quinze horas, na sede
da Companhia, à Rua Conselheiro
João Alfredo, ne 176 — 16 aixPae e
que terá por fim: a) Aumento de
Capital, inclusive re-ratificação das
deliberações adotadas a respeito por
nossas Assembléias Gerais Extraordi-
nárias, de 22 de julho e 27 de setem-
bro de 1968; b) Reforma Estatutária;
c) O que ocorrer. De acôrdo done o
preceito estatutário (artigo 18), esta
suspensa a transferência de ações até
que se realize a convocada Assem-
Wel.. Belém. 25 de agôsto de 1969.
— gase e i- ase e 'sai Deasne presasen-
te. Rafael Fernandes de Oliveira Go-

mes — Diretor Secretário. Jorge
Marcial de Pontas Leite — Diretor
Tesoureiro. A seguir, pede a palavra
o Diretor Doutor Oscar Faciola, que,
em nome da Diretoria, apresenta esta
Exposição: — Exposição da Diretoria
— Senhores Acionistas: Um — Cona
forme deliberação de nossas Assem-
bléias Gerais Extraordinárias, que se
realizaram a 22 de julho e 27 de se-
tembro de 1968, aumentou-se o nos-
so Capital, de NCr$ 50.000,00 (cin-
quenta mil cruzearos novos) para
NCr$ 23f):000,00 (duzentos e cinquen-
ta mil cruzeiros novos). Foi o pro-
cesso, dias depois da segunda Assem-
bléia, presente à Delegacia Local de
Seguros, que, oportunamente o re-
meteu à Superintendência de Segu-
ros privados (SUSE1a) a onde 'se en-
contra, para despacho definitivo
(Processo ri° 22.96348). Mas, é im-
perioso, ace ao Decreto n° 61.589, de
a3.10.1967, do Senhor Presidente da
Rspública, que o Capital desta Se-
guradora atinja o nível mínimo de
NCr$ 350.00000 (trezentos e cinquen-
ta mil cruzeiros novos). Pelo que, e
com asse propósito, foi expressamen-
te convocada a Assembléia de Acio-
nistas, para 9 de setembro de 1969, a
qual, em continuidade às Assembléias
acima referidas de 22 de julho e 27
de setembro de 1968, haverá de con-
firmá-las, como de fato as confirma-
rá, a estas duas Assembléias prece-
dentes, ao mesmo tempo que as re-
tifique e supra, quanto à formaçáo
do Capital Mínimo de NCr$ 350.000.00
(trezentos e cinquenta mil cruzeiros
novos). Consequentemente, a e l̀eva-
ção de NCre 5G.000,00 (cinquenta mil
cruzeiros novos) para NCr$ 350.000.00
(trezentos e cinquenta mil cruzeiros
novos) 'é obtida, segundo. o esquema
a seguir exposto, o qual se baseia na
Lei: Subscrição em dinheiro, apro-
veitamento de certas Reservas Livres
e reajuste quanto ao valor do Ativo
Imobilizado desta Sociedade Anôni-
ma, esquema que retifica e completa
o que foi aprovado pelas Assembléas
Gerais Extraordinárias, de 22 de ju-
lho e 27 de setembro de 1968: é éste
o nôvo plano: a) o Fundo de Reava-
liação, referente ao imóvel de nossa
propriedade, sito em Belém, à Rua
Padre Eutiquio, números 305 e 307,
com três pavimentos, iocados para
fins comerciais, acha-se expresso nas
cifras a seguir: Em 1987 — 	
Ner$ 58.364,00 (cinquenta e oito mil
trezentos e sessenta e quatro cruzei-
ias novos). Erra 1968 — 	
NCr$ 18.149,00 (dezoito- mil cento e
quarenta e nove cruzeiros novos). Em
139 — NCr$ 25.505,50 (vinte, e cin-
co mil, quinhentos e cinco cruzeircs
novos e cinquenta centavos). Por ou-
tro lado, o Fundo de Bonificação aos
Acionistas corresponde, segundo o Ba-
lanço em 29 de dezembro. de 1967, a
NCr$ 2.238,41 (dois mil, duzentos e
trinta e oito cruzeiros novos e qua-
renta e um centavos), e cuja rever-
são, para aumento de capital, suge-
rimos seja agora feita, acrescentan-
do-se-lhe a quantia de larr$ 743.09
(setecentos e quarenta e três cruzei-
ros novos e nove centavos), retirada
do aludido Fundo de Bonificação,
Inscrito no Balanço de 1968. As cin-
co verbas somam NCr$ 105.000,00

	

(cento e cinco mil cruzeiros nov.oes 	
Pelo que, e para atingir 	
NCr$ 175.000,00 (cento e setenta e
cinco mil cruzeiros novos), é opor-
tuno atualizar, o Ativo Imobilizado,
além do limite de correção monetá-
ria, ou sejam em NCr$ 70.000,00 (se-
tenta mil cruzeiros novos)). O que
tem base no artigo 11, Decreto nú-
mero 61.589, de 23.10.1987: As So-
ciedades Seguradoras procederão à
reavaliação dos bens integrantes de
seu Ativo Imobilizado (Documento
junto); • b) Quanto ELOG 	

Ner$ 125.000,00 (cento e vinte e cin-
co nilt cruzeiros novos) restantes, é
esta a cobertura: Subscrição em di-
nheiro de 123.000 (cento e vinte e

cinco mil) ações integralizadas, no-
minativas, comuns do mesmo vaiar
das 50.000 (cinquenta mil) ações
existentes, ou sejam NCr$ 1,00 (um
cruzeiro nôvo) por ação e com idên-
ticos direitos das etuals. Das aindi-
das 125.000 (cento e vinte e cin-
co mil) ações a emitir, 100.000 (cem'
mil) já foram, subscritas no período
de 1.8 a 2.9.1988, e depositados ....
latia 50.000,00 (cinquenta mil cruzei-
ros novos), ou 50% (cinquenta por
cento) rio Banco do Brasil S.A.,
Agência de Belére, conforme com-
provante de .11 de setembro de 1963,
junto ao Processo n° 22.963-68, cru
poder da SUSEP. A subscrição das
outras 25.000 (vinte e cinco mil)
ações, será feita no prazo legal, logo
após a autorização da Assembléia
prevista para 9.9.1969. Dois — Cada
Acionista receberá, pois, em Bonifi-
cação, sem qualquer ônus, 3,5 (três
vêzes e meia) o número de ações
atualmente possuídas, resultantes da
Reversão ao Capital dos Fundos Li-
vres, assim como da atualização do
Ativo Imobilizado, verbas essas que
somam NCr$ 175.000,00 (cento e se-
tenta e cinco mil cruzeiros novos), o
que é igual a três vazes e meia ....
NCr$ 50.000,00 (cinquenta mil cru-
zeiros novos). Três vazes e meia ou
três novas ações e meia por ação.
Três — Condições da subscrição das
novas 25.000 (vinte e cinco m11)
ações: 50% (cinquenta por cento) no
ato da subscrição; os 50% (cinquen-
ta por cento) restantes, serão reco-
lhidos quando determinar a Superin-
tendência de Seguros Privados
(SUSEP). A emiesão é feita ao Par,
garantida a preferência aos acio-
nistas afilais. Será cobrada a percen-
tagem de 3% (três por cento) por
ação, para cobrir despesas, ocorrer
aos encargos do processo respectivo
e assegurar a entrada, completa, de
NCr$ • 25.000,00 (vinte e cinco mil
cruzeiros novos) nos cofres sociais e
Conta Capital. Quatro — E' eviden-
te que os acionistas, que Se abstive-
rem de subscrever as novas ações, a
emitir em numerário ou moeda, nem
r er isso serão excluídos da bonifica-
ção a todos outorgada. Cinco —
Quanto aos Estatutos, são reforma-
dos, parciahnente, em decorrência do
Aumento. Seis — Ouvido o Conselho
Fiscal, manifestou-se favoravelmen-
te às duas medidas: Aumento de Ca-
pital e consequênte reforma estatu-
tária, nos pontos indicados. Sete —
A Assembléia cabe resolver. Belém,
25 de ageato de 1969. — Oscar Va-
Mola — Diretor Presidente. Rafael
Fernandes de Oliveira Gomes — Di-
retor Secretário. Jorge Marcial de
Pontes eite — Diretor Tesoureire.
AindajÇóm a palavra, o Diretor, dou-
tor ficar Faciola, apresenta o se-
gui Projeto de Reforma --; Pro-
jeto de reforma, em parte, dos Esta-
tutos e Aumento de Capital da Com-

panhia de Seguros "Comercial do
Pará" — Art. 6° — O Capital Social
que é presentemente de
NCr$ 50.000,00 (cinquenta mil cru-
zeiros 'novos), dividido em 50.600
(cinquenta mil) ações, comuns, no-
minativas, integralizadas, de
N r$ 1,00 (um cruzeiro nôvo) cada
u4a, passará a ser de NCr$ 350.000,00
(	 entoa e cinquenta-mil cruzeiros
n s), com a emissão; I — de ....
175.000 (cento e setenta e cinco mil)
ações, integralizadas do mesmo tipo
e valor das 50.000 (cinquenta mil)
ações atuais, e que somam
NCr$ _175.000,00 (cento e setenta e
cinco mil cruzeiros novos), resultan-
tes da reavaliação do Ativo Imobili-
zado e do Fundo de Bonificação aos
Acionistas, e 7ibuldas. proporciona/
e gratuitamente, aos Acionistas atuais
3,5 (três vazes e meia) o número de
ações atualmente possuídas. II — de
125.000 (cento e vinte e cinco mil)
ações em dinheiro, da mesma espé-
ale e valor fins 50.000 (cinouenta ma)
ações atuais, a) Proporcionalment

os titulares' das atuais ações terão
preimancia, Conforme a Lei, para a
eubscrição do Aumento de Capital. 13)
As ações restantes ou disponíveis ca-
berão, relativamente, àqueles que
houverem exercido a preferência. e)
A emissão -se fará ao par, sendo de
50% (cinquenta por cento) a entra-
da inicial; os restantes 50% (cin-
quenta por cento) serão recolhidos
quando determinar a Superintendên-
cia de Seguros Privados (SUSEP). d)
No ato da subscrição, será cobrada,
para despesas, uma percentagem 'de
a% (três por cento) sôbre o valor de
casta ação. e) A subscrição será
anunciada bela imprensa e marcara,
para o seu encerramento, o prazo
minimo dõ 30 (trinaa) dias. Eis, a
nosso ver, os pontos a refundir. Be-
lém, 25 'e agôsto de 1969. Oscar Fa-
Mola — Diretor Presidente. Rafael
Fernandes de Oliveira Gomes — Di-
retor Secretário. Jorge Marcial de
Pontes Leite — Diretor Tesoureiro..
Foi lido, pelo Senhor Oscar Moreira
da Silva, o seguinte 'parecer: — Pa-
recre do Conselho Fiscal — Senho.'
res Acionistas: Reunidos, examina-
mos a proposta da Diretoria, sôbre a
re-ratificação da deliberação de nos-
sas Assembléias Gerais Extraordiná-
rias, que se verificaram a 22 de jue
lho e 27 de setembro de 1968. O ob-
jetivo da Assembléia ora anunciada,
para 9 de selembro de 1969, é o de,
em continuidade ao que foi resolvido
pelas duas Assembléias Gerais Ex-
traordinárias anteriores, elevar o Ca-
pital desta Seguradora, segundo o
plano que nos foi presente, para 	
Ner$ 350.000,00 (trezentos e cinquen-
ta mil cruzeiros novos). O que tudo
visto, inclusive a consequente refor-
ma Estatutária, merece nossa plena
aprovação, pois obedece à Lei e con-
sulta os interêsses de nossa Compa-
nhia. Belém, 25 de agbsto de 1989.-
- Oscar Moreira da Silva, Benjamin
Domingues Brandão, Paulo de Quei-
roz Bragança. — Finda a ItOura, o
Presidente põe em discussão: a) Au-
mento de Capital, de a/Cr$ 50.000,00
(cinquenta mil cruzeiros novos), pe-
la emissão de 300.000 (trezentas mil)
ações, do valor nmoinal de NCr$ 1.00
(um cruzeiro re5vo), do mesmo tipo
e com os mesmos direitos atribuiclos
às 50.000 (cinquenta m11) ações
atuais: sendo 175.000 (cento e se-(1
tente e cinco mil) ações em Bonn-ai
caça°, e 125.000 (cento e vinte e ein-
e-, mil) ações, mediante subscrição
em dinheiro, garantida a preferência
aos atuais acionistas; tudo em con-
tinuidade, confirmação, complemene
to e retificação do que foi deliberae
do pelas Assembléias Gerais Extra.
ordinárias de 22 de julho e 27 de se-
tembro de 1988; b) Consequente re-
forma estatutária do artigo sexto (61
Manifestaram-se vários acionistas, to-
dos de acôrdo com as proposições da
Direotria, às quais, submetidas a vo-
tação, foram aprovadas por todos os
acionistas. Disse o Senhor Presiden-
te que, encerrada a subscrição, nova
Assembléia deverá ser convocada pa-
ra tomar conhecimento dos atos e
formalidades praticadas para o Au-
mento de Capital. Declarou, ainda, o
Presidente mentidas por inteiro, sem
qualquer alteração, intactas, portanm
to, tôdaa as outras dispoeições e ciai:.'
aulas dos Estatutos em vigor. Preme I
chido assim o objetivo da Assembléia,
foram suspensos os trabalhos durante
o tempo necessário à lavratura da
Ata, Reaberta a sessão, é esta lida
aos presentes, achada conforme e
unanimemente aprovada. — Belém,
9 de setembro do 1969. — Aled Par-• - Rerminio Pessoa — João Edu-
ardo Cardoso Faciola — Oscar Fa-
dota — Paulo de Queiroz Bragano
— Mirto Fernandes de Medeiros
Oscar Moreira da Silva — Roberto
Farld Enes Massoud — Maria Ali-
ce Alencar — Fernanda Ramos Po'i-s'
tes	 Cecilia Ferreira Gomes Perry
— Rafael Fernando: ele Oliveira Ge-e



Quinta-feira 6'
	

DIÁRIO OFICIAL: (Seção 1 — Parto N)'
	

Janeiro de 1972 33

mes — • Lúcia Pantoja Erruas 	 Jor- 350.000,00 (Trezentos e cinqüenta mil
cruzeiros), Decreto n(imero.61.589, de
23 de outubro de 1967, Artigo 8.°. —
Para obter o aumento de Cr$ 	
300.000,00 (trezentos mil cruzeiros),
foi adotado o esquema seguinte, com
base ira Lei: Subscrição em Dinhei-
ro; Aprbveltamento de certas reser-
vas; Reajuste quanto ao valor do
Ativo Imobilizado. Fel êste o plano:
a) — O Fundo de Reavaliação, refe-
rente ao imóvel de nossa proprieda-
de, sito em Belém, à Rua Padre Eu-
tique), números 305 e 307, com três
pavimentos, locados para fins cemer-
ciais, acha-se expresso nee cifras a
seguir: — Em 1967 — Cr$ 53.364,00.
— Em 1968 — Cr$ 18.143 00. — Em
1969 -- Cr$ 25.505,50. 	 Por outro
lado, o Fundo de Bonificaçdo aos
Acionistas corresponde, seguindo o
Balanço em Dezembro de 1967, a Cr$
2.238,41, e cuja reversão, para Au-
mento de Capital, sugerimos seja.
agora feita, acrescentando-se-lhe a
quantia de Cr$ 743,00. retirada do
aludido Fundo de Bonificação, :tis-
crito no Balanço de 1968. As Cinco
verbas, somam Cr$ 105.000.00 tento
e cinco mil cruzeiros). Pelo que; e
Para atingif Cr$ 175.000,00 (Cento e
setenta. e cinco mil cruzeiros), é
oportuno atualizar o Ativo Imobiliza-
do, além do limite de correção tr,0-
netária, ou seja .em Cr$ 70.000.00
(Setenta mil - cruzeiros). O que tem
apoio no Artigo 11, Decreto nürnero
61.589, de 23 de outubro de 1967: As
Sociedades Seguradoras Procederão à
Reavaliação dos Bens Integrantes de
seu Ativo Imobilizado; h) — Quanto
aos Cr$ 125,000,00 (cento e vinte e
cinco mil cruzeiros) restantes, e esta
a cobertura; Subscrição em dInheire
de 125.000 (Cento e vinte e ,nico
mil) ações integralizadas, nounniti-
vas, comuns do mesmo valor das 	
50.000 (cinqüenta mil) ações exis-
tentes, ou seja Cr$ 1,00 (Um • L usei-
ro) por ação e com idênticos direi-
tos das atuais. Das aludidas 125.000
(Cento e vinte e cinco mil) ações a
emitir, 100.000 (cem- mil) já taram
subscritas no período de 1-8 a, 2 da
si-etembro de 1968, e depositados Cr$
50.000,00 (cinqüenta mil cruzeiros),
ou 50% (cinquenta por cento) no
Banco do Brasil, S. A., Agência de
Belém, conforme comprovante de 11
de Setembro de 1968, junto tio Pro-
cesso número 22.983 de 1988, em po-
der da SUSEP. Dois —.Estava ater-
ta a subscrição para 25.000 (vinte e
cinco mil) ações, era dinheiro (de 12
de setembro e 14 de outubro de 1989),
quando subrevelo o Decreto número
65.28», de 3 de outubro de 1969 (pu-
blicado no Didrio Oficial da 'Jnião
de 6 de outubro de 1969), determi-
nando a elevação para Cr$ 	
1.000.000,00. (hum milhão de crere)•
ros), do Capital' mínimo das Segura-
dores. Ora, por ser a quantia a In-
tegrar com os Cr$ 25.000,00 (vinte e
cinco mil cruzeiros), (Cr$ 350.000,00),
inferior ao que vinha de estabelecer
o nôvo preceito legal (Cr$ 	
1.000.000,00), a subscrição ficou em
suspenso, sendo apenas parcialmente
coberta: na importáncia de Cr$ ...
2.764,00, ou 2.164 ações, de Cr$ 1,G0:
Em conseqüência, e com amparo _ no
plano aprovado na Aseembiéla de 9
de' setembro de 1969, e a parcela
subscrita em dinheiro, de Cr$ 	
2.764,00, o Capital alcançou apenas a
Cr$ 327.764,00 (Trezentos e vinte e
sete Mil, setecentos e sessenta e qua-
tro cruzeiros). E' o que submetemos
aa vosso pronunciamento (1.° ttern
da convocação). Três — Resolveu a
SUSEP, pela Circular número 37, de
6 de agôsto de 1970, dispor sôbre . a
uniformidade da procedimentos rela-
tivos ao Aumento de Capital dae Se
guradores. Assim, e para atinar
Cr$ 1.000.000,00 (hum milhão de
cruzeiros), propomos: — a) — kleuve.
em 30 de abrir de 1970, a' sétima
avallação.anual do imóvel, à Rua
Padre Eutiquio, números 305/307. ex:.
pressa em Cr$ 24.182,00 (vinte e qua-
tro mil cento e oitenta o dois aruzel-

-Cie Marcial de Pontes, Leite — Paulo
'Rubio de Souza Meira — Maria Ai-
freda Correta Ribeiro Noura —
Custódia de Oliveira Gomes Caél)o'

Consuelo Faciokt Pessoa -
re Teixeira — Edith Tet-
t — Adriana Borges da
aura de Oliveira Gomes

Barbosa — Stella Teixeira Calho —
Benjamin Domingues pranddo —
Mdrio Fernandes Pastor Pedro Jo-
sé de Mendonça nomes — Zaire Cé-
sar Santos Passarinho	 Inah
Almeida Faciola — Lia Facioia Pes-
soa — Rodoipho Chermont Júnior --
Maria Emitia Gomes Barbosa Frei-

- Rafael Gomes Barbosa — Vera
Lúcia Cerrea radiola — Clia Maria
Corrêa de Almeida Faciola — Ma-
rina Midosi Chermont — Maria Stel-
la Corria Faciola — Cenem Palmei-
ra Borges da Costa — Octavio-Au gus-
fe de Bastos Meira Francisco Ma:
ria D'Oliveira Leite — Ophir José
Novaes Coutinho — Manoel Pereira
da Rocha — Adelerme de Freitas Ca-
valcante — lima Corréa Faciola
Laura Maria Corrêa Faciota.

Observação: Lavrada em livro pró-
prio . de Atas, n° 3, aselhas na: 15 —
15v -- 18 -- 18v -- 17 —17v —18
e 18v.

-Atei da Sessao Extraordindria de As-
sembléia' Geral dos Acionistas da
Companhia de Seguros "Comercial
do Parei", realizada em 28 de se-
tembro de 1970. •
Aos vinte e oito dias do :nós de see

tembro de mil novecentos e setenta.,
presentes, às quinze horas, no prédio
em que funciona esta Seciedade.
Rua Conselheiro João Alfredo, nú-
mero cento é setenta e seis — pri-
meiro andar, quarenta e um acio-
nistas, representando trinta e oito
mil, seiscentas e oito ações, ou se-
jam mais de dois terços do Capital
Social. declarou 'o Presidente da As-
sembléia Geral, Senhor Aled Paery,
haver numero legal, instalando-se,
em conseqüência, a Assembléia. To;•
mexam •assento à Mesa, além do 'are-
sidente, o Doutor Herminio Peasóa
Maria Alice Alencar, primeiro e se-
gundo secretários, respectivamente.
Passando-se à Ordem do Dia, foi li-
do o aviso de convocação, concebido
nos seguintes tõrmos. e publicade no
Dairio Oficial do Estado de 18, 22 e
24 de setembro de 1970 e "Fôlha do
Norte" de 17. 18 e 19 de seteirbrd
29 de setembro de 1970 e Fôlha
de 1970: -- Companhia de Seguros
"Comercial do Para", — Assembléia
Geral Extraordindria. — São convo-
cados os Acionistas a reunirem em
Assembléia Geral Extraordinária no
dia 28 de setembro de 1970, às quin-
ze horas, na sede .da Companha,
Rua Conselheiro ,Toão Alfredo, nú-
mero 176 — 1.0 andu., o que terá
por fim: a) — Aprovação do•Aumen-
to de Capital resolvido pela &asem-
bléia Geral Extraordinária; em 9 de
setembro de 1989; bl — outros
tos dede interêsse social conforme a
Lei, Circulares e Instruções vigen-
tes; c) — o que ocorrer. De acôrdo
com o preceito estatutário (ertigo
19). está suspensa a transferência de
ações até que se realize a cons oca-
da Assembleia. e- Belém, 10 de se-
tembro de 1970. *— Oscar Faciola --
Diretor Presidente. — Jorge Marcia/
d e Pontes Leite — Diretor Teso net-
ro. — Vera Lúcia Corria Faciola —
Diretora Seer etário. — A seguir,
pede e nelevra o Diretor, doutor Os-
car Faciola. que, em nome da Dire-
toria. neresenta esta exposição . —
Fxriosiçãn da Diretoria. -- Senhores
Aciontstss: Uto — Realizeates. a 9 de
setembro de 1969. uma . ' 'Assembléia
Gerei !ex traordinária. Teve por fim,
em rontintadade às Assembléias. de
22 ee lulho 'e 27 de se.terelero de 1968,
adotar providências pata que o Ca-
pitel ricot a Speuradore de Cr$ ....

• 50 ee e fel	 ;c`noüenta	 cruzeirese
atineisse o nível minimo de Cr$ ....

ros), Fifelha número 124, do Didrio
número 12). — Circular número 37
da SUSEP — Item 4: — As Socie-
dades Seguradoras não poderão uti-
lizar a Reavaliação do Ativo Imebi-
lizado, que fôr contabilizada após 31
de dezembro de 1970. Com essa ver-
ba de Cr$ 24.182,00, inscrita em
nosso Ativo antes de 31 de dezembro
de 1970, e utilizada em parte tCal
22.236,00) passou o Capital a Cr$
350.000,00 (trezentoe e cinqüenta mil
cruzeiros). b) — Conforme o n.° 2, da
Circular n.° 37, sugerimos seja era-
cessada a subscrição em dinhetro; de
cruzeiros), b) — Conforme o número
2, da Circular ne 37, sugerimos eeja
650.000 ações, de Cr$ 1,00, da mesma
espécie e com os mesmos direitos atri-
buídos às ações primitivas; entrada
inicial de 50% (cinqüenta por cento),
garantida a preferencia aos atuais
acionistas; decorridos o prazo legal,
terceiros ou estranhos poderão ser ad-
mitidos domo subscritores, sejard pes-
soas fisicas ou juridicas. A Diretoria,
entretanto, antes de formalizar a
emissão, procederá as necessárias con-
sultas, quanto à oportunidade, poden-
do, inclusive, efetivar o auinensb pela
Incorporação de bens; c) para supra
roalquer deficiência no complemenso
ou integração do Capital de Cr$ .
1.000.000,00 (hum milhão de cruzei-
ros), e ainda de acórdo com a Cir-
cular número 37, da SUSEP, item 3,
propomos que, na realização do di-
to Aumento, sejam apropriadas Re-
servas facultativas ou Fn•dos Dispo-
níveis .contabilizados até 31.12.1970,
inclusive os resultados excedentes do
Balame) encerrado em igual data: cl)
— Solicitamos, ainda, soa Acionistas,
autorização para incorporar esta So-
ciedade a outra coagênere ou eiromo-
ver sua fusão com outras, fruindo os
beneficicís concedidm pelo Decreto-lei
número 1-115 (D.O.U., de 24.7.70);
e em condições sujeitas ao vosso re-
ferendo ou ratificação; e) — E se não
vingar qualquer das fórmulas — Au-
mento de Capital para Cr$ 	
1.000.000,00 (hum milhão de cruzei-
ros), fusão ou incorporação — po-
deres, finalmente, nos serão conferi-
dos para cessar as operações; segunde
as normas da legislação em vigor; f)
— Ouvido o Conselho Fiscal, exter-
nou, em parecer, sua entremeia quan-
to ao aumento de Capital e temais
proposições. Quatro — Nossa Com-
panhia não tem, no momento, qual-
quer dívida a solver, nem comprunds-
so exigível. Mercê de Deus, todo
seu património — Imdvel, Obrigações
do Tesouro Nacional, Ações do I.R.B
e de Sociedades Anônimas. numerá-
rio, saldo positivo em Contas Coe-
rentes — Todo o see putrttrônio está
livre de qualquer ônus. Responde tão
só pelas Reserva. Técniras e Riscos
não Expirados, a que se acham sujei-
tas, por lei, tadas as Seguradoras do
Brasil. Em suma: bens valores pró-
prios cobrem o Capital e as outras
contas. Senhores Acionistas: Ao vos-
so exame e decisão. Bem, 16 de ee-
tembro de 1970. — Oscar Faciola
Diretor Presidente. — Jorge Marcial
de Pontes Leite — Diretor Tesourei-
ro — Vera Lúcia Corrêa Faciola —
Diretora Secretária. Foi lida, pelo Se-
nhor Oscar Moreira da Silva, o se
guinte parecer: — Parecer do Conse-
lho Fiscal — Senhores Acionistas: —
Reunidos, examinamos os atos e do-
cumentos referentes ao Aumento de
Capital, de Cr$ 50.000,00 para Cr$
327.764,0u, com fundamepto na As-
sembléia Geral Extraorcitnaria, eine
se efetuou a 9. de setembro de 1969.
Somos de' parecer que deveis aprovar
tais atos, os quais obedeceram aos
dispositivos da Lei. Quunto às novas
medidas ora propostas. pela Diretenia,
segunçlo expitisiçã.o juetfficativa desta
data: Aumento de Capital para Cr$
1.000.000,00 (hum milhão de cruzei,
ras), mediante a emissão de 650.000
ações, de Cr$ 1,00, tôdas as outras
constantes da referida exposição: —
Manifestamos nossa plena concordán-
cia,poi s ardas consulta mos reais In-
teresses da nossa Companhia. Be-
lém, 18 de setembro do 1970. — Ben-•

jamim Derningues Brandão, Oscar
Moreira da Silva e Paum de Queiroz
Bragança. Finda a 'citara. o Piasie
dentee põe em discussão: a) — os atos
da Diretoria, com suporte na Assem-
bléia Geral -Extraordinária de 9.9.69.
e referentes ao aumento de eternal
de Cr$ 50.000,00 para Cr$ 327.764,0e.
Manifestaram-se vários Acionistas.
Lodos favoràvelmente a tudo geanto
foi feito e ora chegava ao coi:aec,-
alento da presente Assemble , e: -ao-
metida a matéria à votação. foi eira-
veda por todos os acionistas:
do-se de votar Diretores e ri:VA . O
Presidente abre, a seguir, a deeresea
sobre os demais itens da- 1)11)-5D.,-.3.
apresentada pelos Diretores: Incor re-
ração ao Capital, em parte. ta se ,.. -
ma reavalaçâo do Ativo Imobilisacto
em 30.4.1970; emissão de 650.000
ações de Cr$ LOO; que somam Cr$
650.000,00 (Aumento de Capital':
apropriação, para o meeino fim de,
Reservas Facultativas e excedente
fôr apurado no próximo Balanço em
31.12.1970; poderes para incorporação
ou fusão desta Seguradora; ou ces-
são de suas atividades. Após o pro-
nunciamento propicio de alguns acio-
nistas, quanto às medidas referidas,
foi feita a votação, verificando-se
que mereceram, tôdas, aprovação una-
nime. 'Disse o Senhor Presidente que,
encerrada a subscrição, nova Assein-
biela deverá ser convocada para to-
mar conhecimento dos Atos e forma-
lidades praticadas. Declarou, afinal,
o Presidente mentidas por inteiro,
sem qualquer alteração, intactas, por-
tanto, tôdas as disposições e cláusu-
las dos Estatutos, em vigor, exceto o
Artigo Sexto, alusivo ao Capital.
Preenchido assim o objetivo da As-
sembléia, fôram suspensos os traba-
lhos durante o tempo necessário A
'imatura da Ata. Reaberta a sesseo,
é esta lida aos presentes. acharia C011-
forme e fínânimemente aprovada.

Belém, 28 de setembro de 1970.
Aled Parry	 Herntinio Pessoa —
Maria Alice Alencar — Oscar Facada
— Paulo de Queiroz Bragança — Os-
car Moreira da Silva — Mario Fer-
nandes de Medeiros — Robertó-Farict
Elias Massoud — José Rovere Teia-ei-
ra	 Ceeika Ferreira Gomes Perry
- Steila ixeira COM° — Edith
Teixeira Farah- — Jorge Marcia/ de
Pontes Leite — Adriano Borges da
Costa — Mario Fernandes Pastor —
Alvaro Calho de Sousa — Maria Al-
freda Ribeiro Noura — Pedro José
de Mendonça Gomes — Vera Lúcia
Corrêa Faz-tola — Ophir José Novais
Coutinho — Octavio Augusto de Bas-
tos Meira — Maria Irene de alisa
aleira — Francisco Maria D'Oliveira
Leite — Cenem Palmeira Borges da
Cqstet — Benjamin Dontingues Bran-
acto — Lúcia Pantoja Ermas — Fer-
nanda Ramos Pontes — João Eduardo
Cardoso Faciola — Maria Emilia Go-
mes Barbosa Freire — Zaire Cesar
Santos Passarinho — Inala de Almei-
da Faciolct	 Léa Fadiga Pessoa
Maria Consuelo Faciola Pessoa —
Olga Hachem Thomé Chantié — Ma-
ria Stella Corréa Faciais — Laura
Marta Corrêa Pachola — Cicia Marta
Correr: de Almeida Faciola — lima
Corrêa Faciais- — Rafael Fernandes
de Oliveira Gomes — Paulo Rabio de
Sousa Mello,

Observação; Lançada em livro pró-
prio de Atas, n9 3, fls. xis. 20v., 21,
21v, 22, 22v e 23, 23v.

Autorizamos a presente publicação.
— Pela Companhia de Seguros "Co-
mercial do Pará": Os Diretores:
ESTATUTOS DA COMPANIUA
SEGUROS "COMERCIAL DO PA-
RA" 'APROVADOS PELA ASSEM-

BLEIA EXTRAORDINAR1A DE
3.9,1969

~trete 1
Da Organização Soctil

Art. 10 A Companhia de Seguros
"Comercial do Pará"; fundada em 4
de abra de 1882. na efdade de Re-
tém, Estado do Pará, onde tem sua
sede, continua como Sociedade And-

.

- Ma
:José R
tetra »F
Costa —
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ima, regendo-se por êstes Estatutos
e pelas Leis e Regulamentos aplica-
veis as Sociedades de sua natureza.

_art. 2° A Sociedade tem por °Me-
tivo operar em seguros dos ramos
elementares, isto é, dos que têm por
fim garantir perdas e aanos, ou res-
ponsabilidades provenientes de ris-
cos de fogo, transportes, acidentes
pessoais e outros eventos, afetando
pessoas ou coisas.

Art. 3° O prazo de duração da
Sociedade extende-se até 23 de ju-
nho de 1977, podendo ser dilatado
por deliberação da , Assembléia Ge-
ral.

Art. 4° A Sociedade será rema
sentada, ativa .e" passivamente, em
Juizo ou fora dele, por dois Direto-
res, salvo perante a repartição fis-
calizadora de suas operações, quando
caberá a representação a qualquer
um deles.

Art. 5° A dissolução e liquidação
da Sociedade verificar-se-ão de acere
do com as Leis que vigorarem a res-
peito.

CAPITULO II

Do Capita/

Art. 69 O Capital Social é de Tre-
temee e ungüento mil

n. CT$ 350 . 000 .0u) dividido era trezen-
tas e cinquenta . mil (350.000) ações
nominativas, comuns, integratizadas,
do hum cruzeiro (Cr$ leen cada
uma.

Art. 7° As ações • são indivisivete
perante a Sociedade.

Art. 8 A propriedade das ações
estabelece-se exclusivamente pela
inscrição no competente livro do re-
gistro.

Art. 99 A transferência das ações,
por ato imeevivos, será fe •  medi-
ante termo assinado pelo cedente e
pelo cessionário, ou seus representan-
tes legais, no Livro de Transferên-
cia, com indicação do valor da aqui-
eiçáo e da natureza da prova de na-
cionalidade, exibida pelo cessionário,
prova que deverá ficar arquivada na
Sociedade.

CAPITULO III

Dos Acionistas
Art.. 10. a acionista quem poseuli

qualquer número de ações legalmen-
te inscritas no registro exigido por
Lei.

Art. 11. Os acionistas têm, direi-
to a tomar parte nas reuniões de As-
sembléia Geral, pessoalmente ou por
seu representante legal, ou por pro-
curador, também acionista, com po-
deres especiais e constituale com
observância das restrições legais.

Art. 12. Será permitido a um acio-
nista representar vários outros.

CAPITULO

Da Assembléia Gerai
Art. 13. A Assembléia Geral, MS

reuniões ordinárias ou extraordiná-
rias, será constituída de acôrdo com
as requisitos legais, em ccnformida-
de com o fim para que for convo-
cada.

Art. 14. Os trabalhos da Assem-
biela Geral serão dirigidos por Uma
Mesa, composta do Presidente e dois
'Secretários, eleitos anualmente, e,
alvo deliberação dos acionistas pre-

sentes, se realizarão na ordem. cons-
tante do Edital de Convocação.•

Art. 15. As reuniões de Assem-
bleia Geral serão convocadas pela
Diretoria, quando necessário, ou por
acionistas bem ass'm como pelo
Conselho Fiscal, nos casos prevIstos
em Lei.

Art. 16. As cohvocações serão fei-
tas por Edital publicado pelo menos
três vezes, no jornal oficial do Es-
tado e ene outros de grande circtua-
atio nesta Capital, devendo do Edi-
tal constar a ordem do dia. entbora
jaumAriamentc. e <, local, o d ia e a

rtst da reunião.	 •

Art. 24. Os Diretores escolherão
entre si o Presidente, o Secretario a
o Tesoureiro.

Art. 25. O mandato dos Diretores
e dos Suplentes será de dois anos,
podendo ser reeleitos.

Art. 26. Além dos impedimentos
legais, não poderão exercer o man-
dato de Diretor o falido, o concorda-
tário, e o incapacitado civil OU Eska.
mentes

Parágrafo único. Qualquer Diretor
que incidir acatas proibições perderá
imediatamente o cargo.

Art.. 27. Nenhum . Diretor podara
assumir, provisória ou definitiva-
mente o cargo, sem haver cauciona-
do duzentas (200) ações era garantia
da responsabilidade de sua gestão.

Art. 28. Nos casos de vaga ou im-
pedimento temporário, por mais de
trinta dias consecutivos, os Diretores
serão substituídos por seus Suplentes,
chamados estes na ordem da vota-
ção, preferindo-se, em caso de igual-
dade, -o maior acionista.

Art. 29. Nos impedimentos tem-
porários de um Diretor, até el)
a administraçao feee4	 OPS,
outros doba„

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS CONTRA AS SECAS

PORTARIA No 1.087, DE 7 DE
OUTUBRO DE 1971

O Divetor-Geral do Departamento
Nacional de Obras Contra as Secas,
usando das atribuições que lhe são
conferidas através do item XVI do ar-
tigo 41 das Normas Regimentais Pro-
visórias aprovadas pela Portaria nú-
mero 85, de 8 de abril de 1968, da Se-

Térmo de Convãnio que entre si fazem
o Inktituto Nacional de Colonização e
Reforma Agraria INCRA e a Fe-
deraç,ão da Agricultura do Estado dc
Santa Catarina, para orientação e as-
sistãncia sindicais.
Aos dois (2) dias do mês de dezeal-

bro de 197'i, o Inatitoo Nacional de
iZaÇãO e Reforma Agrará),

nhor Ministro do Estado 49 Interior,
publicada no Diário Oficial de VI
pubsequente, resolve:

Designar Ronaldo Santiago Nunes,
Diretor da Divisão de Pessoal, Jose
Dionysio Barsi, Diretor da Diretoria
de Administração, e José Adalmar
Dantas Carneiro, Diretor da Diretoria
de Planejamento, para, sob a presa.
dência do primeiro, comporem a Equi-
pe Técnica de alto nível de que trata
a Lei acima mencionada. - José Line
Aitniquerque.
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Parágrafo único. A publicação se-
rá feita com a antecedência estabe-
lecida em Lei.

Art. 17. Do que ocorrer nas reu-
niões de Assembléia Geral será la-
vrada Ata, que será assinada pela
Mesa e pelos acionistas presentes,
tonforme determina 'a Lei.

Parágrafo único. As atas serão
lançadas em livro próprio, devida-
mente legalizado, não podendo ser
ileado nevo livro enquanto não este-
ja findo o precedente.

Art.- 18. Nas-rem-nus de Assem-
bléia Geral os acionistas terão di-
reito a um voto por ação, não Citai-
do direito a voto as ações que não
tenham sido inscritas no livro com-
petente, pelo menos trinta 'dias antes
das reuniões da Assemblé i Á Geia].

Art, 19. As procurações ele' acio-
nistas e os documentos comprobató-
rios de representação legal deverão
ser depositados na Sede Social, pelo
menos cinco dias antes das reuniões.
de Assembléia Geral.

Art. 20. Salvo as restrições da Lei,
as deliberações da Assembleia Geral
serão tomadas por maioxia aesoluta
de votos, não se computando es vo-
tos em branco.

Art. 21. Nas eleições 'para preen-
chimento de cargos da Diretoria e
do Conselho Fiscal, o Presidente da
Assembléia designará dois acionistas
para eserutinadores, que epurarão a
votação e do resultado farão as notas
• ecisas, que, conferidas pelos Secre-
tários, serão entregues ao Presidente
para proclamar os eleitos.

Art. 22. A Assembléia reunir-se-á
ordinàriamente ate o tan de março
de cada ano, competindo-lhe nessa
reunião, além do exame, discussão e
deliberação sôbre as contas da Dire-
toria, Balanço e inventários referen-
tes ao exercício encerrado a 31 de
dezembro anterior e do Parecer do
Conselho Fiscal a respeito:

a) Eleger a Mesa da Assembléia
Geral para o período de um ano e
dar-lhe posse antes de finda a reu-
nião;

b) Eleger os Diretores e seus Su-
plentes, quando fôr o caso;

c) Eleger os membros efetivos e
suplentes do Conselho Fiscal,

,card .roto v
Da Administração

Art. 23. A Sociedade sere adminie-
brada por uma Diretoria composta de
três Diretores, de nacionalidade bra-
sileira, residentes no País, eleitos
pela Assembléia Geral dente° da
acionistas.

Parágrafo único. Os Diretores te-
rão três suplentes, que os substitui-
rão pela forma prevista nestes Esta-
tutos, e que serão eleitos dentre os
acionistas de nacionalidade brasilei-

Parágrafo único. Quando o impe-
dimento' temporário, 'até 30 dias, fea
de mais de um Diretor, dar-se-á
Imediata substituição dos impedidos,
pela forma prevista no Art. 28.

Art. 30. Cada diretor vencerá aau-
almente três mil e eeiscentas cruzei.
ros (Cr$ 3.600,00) e mais a gratifi-
cação sôbre os lucros líquidos e que
se refere o Art. 40, alínea "E".

Parágrafo único. Nos çasos ele
substituição, os Suplentes, em exer-
cício vencerão o ordenado e a comis-
são correspondente ao tempo em que
estiverem estado em função.

Art. 31. Compete a Diretoria.
a) Executar e fazer executariestee

Estatutos; e
b) Conelecar as reuniões de Assem-

bléia Gerai, salvo os casos em que a
convocação caiba ao Conselho Fiscal
ou aos acionistas;

o) Contrair obrigações;
d) Vender títulos da Divida Públi-

ca para aquisição de imóveis ou para:
pagamento de sinistros;

e) Criar Agências e nomear os seus
representantes;
i) Nomear e demitir empregados,

bem como constituir e eiispensar
quaisquer representantes da Sede-
dade;

g ) Propôr à Assembléia Geral, ou-
vido o Conselho Fiscal, o dividendo a
ser distribuído;

h) Praticar, em suma, os atos de
gestão relativos ao objete da Socie-
dade.

Art. 32. Além das atribuições ex-
pressamente mencionadas nestes Es-
tatutos:	 .
I - Compete ao Diretor Prealnen-

te:
a) Presidir os trabalhos da Direto•

ria'
D) Superintender os negócios e

operações sociais.
II - .Compete ao Diretor Seereté.•

rio:
a) Manter em dia a correspondên-

cia da Sociedade e ter a seu cargo
os livros legais V- Atas elas Assem-
bléias Gerais, Diretoria e Conselho
Fiscal.

b) Substituir o Diretor-Presidente
em suas licenças ou impedimentos.

III - Compete ao Diretor-Tesou-
reiro:

a) Ter sob sua responsabilidade os•
valores e documentos existentes em
Caixa;
.b) Substituir o Diretor-Secretarie

em suas licenças ou impedimentos.
Art. 33. A Diretoria se reunirá or-

dineriamente terias as semanas, e ex-

traordinexiamente, sempre que necese
sário, e suas resóltieões serão toma-
das por maioria' de votos.

Art. 34. Todos os atos de atribui-
ção da Diretoria serão praticados por
dois Diretores cite -conjunto, ressal-
vado o dispostp . na parte final do
Art. 4°.

CAPÍTULO VI
Do Conselho Fiscal.

Art. 35. O Conselho Fiscal será
composto de três membros efetivos e
três suplentes, todos de nacionalida-
de brasileira e eleitos dentre os acio-
nistas.

Art. 36. Os membros efeavos do
Conselho Fiscal serão substituídos nos
seus impedimentos temporários e de-
finitivos pelos seus suplentes, na C.rj
dem de votação, preferidos, em caso
de igualdade, os maiores aceinista.se

Art. 37. Os membros ao Conselhe
Fiscal, terão a remuneração que lhes
fôr fixada pela Assembléia que os
eleger.

Art. 38, O Conselho Fiscal, além
das atribuições que lhe :ião confe.ril•
das por Lei, deve verificar a obsere
vância dêstes Estatatos.

CAPITULO VII
Balanços, Duros e Fundos

Art. 39. Os Balanços e mmtas
rão encerrados ao fim de cada exot://:
cicio financeiro, que vai de 1° de jate,
nelro a 31 de dezembro de cada anoe

Art. 40. Os lucros que forem apue..
rados, uma vez deduzidas as reservaa'
obrigatórias, terão a seguinte apliotke
ção:

a) 5% (cinco por cento) para q
Fundo de Reserva Legal, destinado 44,
garantir a integridade do Capitak

b) o 'quentura necessário para
fundo de Garantia de Retroceseõeffe

c) 5% (cinco por cento) para (
Fundo de Garantia, destinado a Stts,
prir quaisquer defloienefas que se
verificarem nas Reservas Téenicaa.

d) o necessário para os dividendo
e) 16% (dezesseis por cento) da

comissão à Diretoria, observadas ae
restrições legais:

f) o restante será lançado nq
Fundo de Bonificação aos AcioniVe •
tas.,

CAPITULO VIII
Das Disposições Gerais

Art. 41. Os casos omisseis nêstes
Estatutos serão resolvidos de acôrd5
com a legislação especial sôbre opee
rações de Seguros e Sociedades pOt
ações, e mais disposições eplicáveiae
(N° 22-B - 3 . L 72	 Cr$ 1.125,00$

TàRMOS DE CONTRATO
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA
\ AGRÁRIA

INCRA, Autarquia vinculada ao Minis,.

1
trio da Agricultura, neste ato represen-
tado por seu' Presidente Dr. José Fran.
cisco de Moura Cavaltanti e a Federação
da Agricultu'ra dó'Estado de Santa Ca.
t.trina, doravantq' apenas mencionada
como Federação, neste ato representada

1 por seu Presidente Sr. Meie Hablazel,
resoeveeare eelebffle oeprepeete--Cateaelasee)
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'de acôrdo com a legislação vigente, éuja
minuta foi aprovada 'pelo Conselho de
Diretores do INCRA — M.A., medi-
ante as cláusulas seguintes:.

Cláusula Primeira O presente Con-
vênio visa ao desenvolVimento da sindi-
calização rural, através da orientação e
da assistência sindicais às entidades de
classe, filiadas à Federação.

Cláusula Segunda — As entidades de
classe serão assistidas e orientadas para
a dinamização das suas atividades, au-
mento dos seus quadros sociais, entrosa-
mento com o MOBRAL, educação pro-
fissional, educação comunitária, partici-
pação da Previdência Social, aplicação
da legislação trabalhista, identificação e
preparação de lideranças, preparação dos
sindicalizados para atuarem como agen-
tes de mudança e para o desenvolvi-
mento das atividades previstas no De-
creio n° 67.227, de 21 de setembro de
1970.

Parágrafo único. A execução das'
atividades, ora previstas, deverá obede-
cer a um programa de trabalho a ser
elaborado, conjuntamente, pelo Órgão
Estadual do INCRA — MA e pela Fe-
deração, quando será prevista a integra-
ção com outros programas de entidades,
públicas c/ou particulares, empenhadas
na sindicalização rural.

Cláusula Terceira — O INtRA —
MA se compromete a: -

a) contribuir financeiramente para a
realização do presente Convênio;

b) supervisionar e assessorar a Fe.-
deração na execução das atividades ora
previstas;

Cláusula Quarta — A ' Federação se
compromete a:

a) executar as atividades previstas
pelo Convênio, obedecendo o programa
de trabalho mencionado no parágrafo
úniCo da Cláusula Segunda:

b) encaminhar ao INCRA — MA,
30 (trinta) dias após o encerramento do
Convênio, o relatório de avaliação dos
trabalhos executados.

Cláusula Quinta — O Presidente do
INCRA — MA designará um executor
para 6presente Convênio, podendo a es-
colha recair em servidor do INCRA —
MA ou em servidor público federal, per-
tencente ao Ministério da Agricultura.

Cláusula Sexta — Para efeito do que
dispõe a letra "a" da Cláusula Terceira,
o INCRA — MA colocará à disposição
do executor do Convênio a importância
de Cr$ 30.000,00 (trinta mil cruzeiros) .

§ 1° A despesa prevista na presente
cláusula correrá por conta do Projeto
02 . 6 . 10 . 2 . 03 . 00 — Promoção, Desen-
volvimento, Assistência e Difusão do
Sindicalismo; elemento de Despesa ....
3.2.7.0—. Diversas Transferências Cor-
rentes.

§ 2° Quando da prestação de contas
da contribuição financeira do INCRA
— MA, deverá o executor do Govêrno
obedecer os preceitos do Código da
Contabilidade Pública da União e demais
exigências da Secretaria de Finanças do
INCRA — MA.

§ 3° Da verba oriunda do INCRA —
MA, não poderá ser aplicada mais de
30% (trinta por cento) no pagamento;
de despesa com pessoal.

Cláusula Sétima — O presente Con-
vênio terá a duração de 6 (seis) meses,
a partir da data do recebimento dos 're-
cursos financeiros, podenda ser renova-
do através da assinatura de têrmo adi-
tivo, caso interesse às partes convenen- ites.

órgãos centrais aercerá a fiscalliação
e o contrôle do presente instrumento.

Cláusula Nona — Ficam, também su-
jeitos às mesmas disposições da cláusula
precedente, os têrmos'aditivos e a res-
cisão do presente Instrumento.

Cláusula Décima — O mime INCRA
—MA deverá constar ao lado do nome
da Federação em todog os trabalhos, im-
pressos, publicações, veículos e matéria
de informação jornalística, que se refe-
rirem ao objetivo do presente Convê-
nio.

Cláusula Décima Primeira — Os ma-
teriais permanentes adquiridos com 're-
cursos provenientes do INCRA — MA,
reverterão ao mesmo após o término do
Convênio.	 -

Cláusula Décima Segunda — Fica elei-
to o Foro do Distrito Federal, com ex-
clusão de qualquer outro, para soluorlo
das questões relativas a êste Convênio,
quando as mesmas não puderem ser re-
solvidas de comum acôrdo -entre as par-
tes signatárias.

E, por assim acordarem as partes fir-
mam o presente Convênio cm 10 (dez),
vias datilografadas, de igual teor e por-
ma, obedecidas as disposições legais, c
na presença das testemunhas abaixo. —
José Francisco de Moura Cavalcanti,
Presidente. — Max Hablitzcl, Presiden-
te da Federação.

(Oficio n9 765),.

Têm° de Convênio que entre si fazem
o Govérno do Estado de Minas Gerais
e o Instituto Nacional de Colonização
e Reforma Agrária — INCRA.

Aos três dias do mês de dezembro de
1971, presentes o Dr. Rondon Pacheco,
Governador do Estado de Minas Gerais,
doravante denominado Estado, e, o Dr.
José Francisco de Moura Cavalcanti,
Presidente do Instituto Nacional de Co-
lonização e Reforma Agrária, Autarquia
Federal, vinculada ao Ministério da
Agricultura, com sede e fôro no Distrito
Federal, doravante denominado INCRA,
em consonância com os Artigos 6°, 46
e 47, da Lei n° 4.504, de 30 de novem-
bro de 1964, resolvem firmar o presente
Convênio, mediante as cláusulas e con-
dições seguirites:

Cláusula Primeira — Dos Objetivos-
- este Convênio tem por objetivo a

conjugação de esforços materiais e hu•
manos pelas partes, visando a execução
das atividades de Recadastramento
Imóveis Rurais, determinada pelo § 4°,
do artigo 46 da Lei n9 4.504, de 30 de
novembro de 1964, e pelo artigo 52 do
Decreto n° 55.891, de 31-3-1965, com o
fim de analisar a estrutura 'fundiária no
Estado e corrigir as distorções porven-
tura existentes no lançamento dos tri-
butos arrecadados pelo INCRA.

Cláusula Segunda — Dos meios para a
consecução dos objetivos

Os objetivos .previstos no presente
convênio serão atingidos mediante a ta-
lização conjunta dos recursos disponí-
veis das entidades convenentes, tanto em
têrmos humanos, como materiais e flí
nanceiros.

Cláusula Terceira — São Obrigações
do Estado

§ 1 9 — Quanto aos Recursos Huma-
nos

1 — Colocar a disposição do INCRA
o pessoal especificado em anexo,' cate
deverá compafecer nas datas e locais
igualmente previstos em anexo, para re-
ceberem treinamento sôbre o trabalho de
Recadastramento de Imóveis Rurais.

II — Subordinar técnica e administra-
tivamente ao INCRA o pessoal indicado,
durante o período de realização do tra-
balho;

ri 2° ~o Quanto wis Recursos Ma-
teriais

I — Colocar a disposição do INCRA
instalações, equipamentos e transportes,
porventura existentes nas áreas , indica-
das pelo INCRA, durante o período de
realização dos trabalhos prograniados;.

II s— Promover a divulgação dos tra-
balhos de Recadastramento de Imóveis
Rurais;

§ 39 Quanto aos Recursos Finan-
ceiros

I — Arcar" com as despesas normais
de vencimentos, salários, gratificações e
outras vantagens dos elementos postos a.
disposição do INCRA.

Cláusula Quarta — São Obrigações
do INCRA

§ 1° Quanto aos recursos humanos:

I — Convocar e capacitar, mediante
curso especializado, os elementos neces-
sários para cooperarem na realização dos
trabalhos de recadastrarnento de imóveis
rurais e cedidos pelo Estado;

II — Arcar com as despesas de estadia
e transporte dos elementos postos a dis-
posição do INCRA pelo Estado, du-
rante os períodos de treinamento e de
Recadastramcnto;

III — Manter equipes de supervisores
orientando os elementos indicados, du-
rante o período de realização dos _traba-
lhos.

§ 2° Quanto aos recursos materiais
I — Fornecer aos elementos indicados

todo o material necessário a realiSação
dos trabalhos previstos; 	 Á•

II — Colocar à disposição dos ele-
mentos indicados as instalações e equi-
pamentos e as,viaturas, porventura exis-
tentes na área de atuação dos mesmos.

§ 39 Quanto aos Recursos Finan-
ceiros

I — Colocar à disposição dos ele-
mentos indicados, numerário suficiente
para atender SURS despesas de estadia,
transporte e 'Winientação, durante o pe-
ríodo do trabalho programado; 	 .

II — Gratificar o elemento indicado,
pela coopewação na realização do reca-
dastramento de imóveis rurais.

Cláusula Quinta — Da Duração

O presente Convênio terá vigência, en-
quanto perdurar a execuçãol. Aos traba-
lhos de recadastramento de imóveis ru-
rais, podendo ser denunciado por qual-
quer das partes com uma antecedência
mínima de quinze dias.

Cláusula Sexta — Das Despesas

lis despesas oriundas da execução do
presente Convênio opando executadas
pelo Estado correrão por conta das ru-
bricas próprias e quando executadas pelo'
INCRA correrão por conta do elemento
de despesas --- 4120 — do Projeto —
05 . 6 . 07 . 1 . 30 . 00 — Recadastramento de
Imóveis Rurais, do orçamento Pograma
da Autarquia.

/ Cláusula Sétima — Do Fôr0

As partes convenentes elegem o fôro
desta capital, para dirimir quaisquer li-
tígios da execução do presente Gaio&
aio.

-Assim, justas e acoedadas, lavrou-se o
presente Convênio, em sete vias datilo-
grafadas de igual teor, e forma, obede-
cidas ,as disposições-legais e na presença
das testemunhas abaixo:	 .

Belo Horizonte (MG), 3 de dezembro'
de 1971, Rondo, Pacheco, Geslerna-
dor do Estado de, Minas Gerais'., =—
José. Francisco de Moura Cavoléiilti,
Presidente do INCRA.;

kOficio n° 765).

nom.' de Convênio que entre si fazem
o Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária e a Federação dos
Trabalhadores na Agricultura do Es-
tado de Santa Catarina, para orienta.
fação e assistência sindical.

Aos 6 (seis) dias do mês de dezem-
bro de' 1971, o Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agrária, Autar-
(luia vinculada ao Ministério da Agri-
cultura, doravante apenas mencionada
como INCRA/MA, neste ato represen-
tado por seu Presidente Dr. José Fran-
cisco de Moura Cavalcanti e a Fe-
deração dos Trabalhadores na Agri-
cultura do Estado de Santa Catarina, do-
ravante apenas mencionada como Fe.,
deração, neste ato representada por seu
Presidente Sr. Zacarias Pedro Schmitz,
resolveram celebrar o- presente Convês
aio, acôrdo com a legislação vigente,
cuja minuta foi aprovada pelo Conselho
de Dil•ctores do INCRA/MA, conforme
cópia ,arquivada na Inspetoria Geral de*:'
Finanças do mencionado Ministério e
mediante,as cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira — O presente Cons •
vénio Visa o desenvolvimento da sindi-
calização rural, através da orientação e
da assistência sindicais às entidades de
alasse, filiadas à Federação;

Cláusula Segunda — As entidades de
classe serão assistidas e orientadas para
a dinamização das suas atividades, au-
mento dos seus quadros sociais, entrosa-
mento com o MOBRAL, educação pro-
fissional, educação comunitária, partici-
pação da Previdência Social, aplicação
da.legislação trabalhista, identificação e
preparaãço de lideranças, preparação dos
sindicalizados para atuarem como agen-
tes de mudança e para o desenvolvimen-
to das atividades previstas no Decreto
n° 67.227, de 21 de setembro de 1970;

Parágrafo único. A execução das
atividades, ora previstas, deverá obede.
cer a um programa de trabalho a ser
elaborado, conjuntamente, pelo Órgão
Estadual do INCRA e pela Federação,
quando será prevista a integração com
outros programas de entidades, públicas
e/ou particulares, empenhadas na sinclis
calização rural.

Cláusula Terceira — O INCRA/MA
se compromete a:

a) contribuir financeiramente para a
realização do presente convênior

b) supervisionar e assessorar a
deração na execução das atividades ora
previstas.

Cláusula Quarta — A Federação se
compromete a:

a) executar as atividades previstas
pelo Convênio, obedecendo o programa
de trabalho mencionado no parágrafo
único da Cláusula Segunda;

b) encaminhar ao INCRA/MA, 30
(trilou) dias após o encerramento do
Convênio, o relatório de avaliação dos
trabalhos executados.

Cláusula Quinta — O Presidente do
INCRA/MA designará um executor para
o presente Convênio, podendo a escolha
recair em servidor do INCRA/MA ou
em servidor público federal, pertencente
ao Ministério da Agricultura;

Cláusula Sexta -- Para efeito do que
dispõe a letra "a" da Cláusula Terceira,
o INCRA/MA colocará à disposição do
Executor do Convênio a importância de
Cr$ .30.000,00 (trinta mil cruzeiros);

§ 1 9 A despesa prevista na presente
Cláusula correrá por conta do Projeto
02 . 6 . 10 . 2 . 03 .00 Promoção, Desen-
volvhnento, Assistência e Difusão do
Sindicalismo: Elemento de Despesa ....
3.2.7.0	 Diversas Transferências Cor.:
tentes;

§ Quando da prestação de contai
da contribuição financeira do INCRA/
MA, deverá o Executor do Convênio
IsIsedecer os preceitos do Código de Con-
tabilidade Pública da União e demais

1 NuParágrafo único. Sua, rescisão dar-
se-á pelo inadimplelnenks I da ; qualquer
de suas Cláusulas pelâs' Partes conve-
nentes.

Cláusula Oitava — SCin prejuízos da
autonomia administrativa, operacional e
financeira das partes contratantes, o Mi-
nistério da Agricultura, através de seus

•
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pressas, publicações, veiculos e matéria
de informaeo jornalística, que se 'refe-
rirem ao objetivo do presente Convênio;

Cláusula Décima Primeira — Os ma-
teriais' permanentes adquiridos com re-
cursos provenientes do INCRA/MA, re-
verterão ao mesmo após o término do
Convênio;

Cláusula Décima Segunda — Fica
eleito o Faro de Brasilia, Distrito Fe-
derai, com exclusão de qualquer outro,
para solução das questões relativas- a
éste Convênio, quando aí mesmas não

puderem ser resolvidas de comum acordo
entre as partes signatárias.

E, por assim acordarem as partes, firo
mam o presente Convênio, em 10 (dez)j
vias datilografadas, de igual teor e for4
:na, obedecidas as disposições legais, e
na presença das testemunhas abaixo. —.
José Francisco de Moura Cavalcanél,
Presidente do INCRA/MA. — Valdo.4
miro Beilini, atual Presidente da Fe4
deração. — Zacarias Pedro Sclonitza
Presidente da Federação.

• (Oficio a* 765)

BANCO DO BRASIL S/A
PROGRAMA DE FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR

PUBLICO — FASE?
EDITAL N.° 72/1

O Banco do Brasil S. A., na atualidade de administrador do Prograrnd
de Formação 'do Patrimônio do Servidor Público — PASEP, instituido pela
Lei Complementar n.° 8, de 3-12-70, torna público os índices a serem utili-
zados durante o mês de janeiro de 1972, no cálculo dos juros e correção mo-
netária a que estarão sujeitos, os recolhimentos em favor do aludido Pra(
grama, quando efetuados com atraso, na forma do disposto no artigo 8.° do
Regulamento aprovado pela Resolução n.° 183, de 27 de abril de 1971, do a
Conselho Monetário Nacional:

andice

Mês em que o recolhimento se tornou devido
e

(a multiplicar •
pelo valor do
recolhimento),

Julho 71 	 	 0,133.073
Ageato 71 	 	 0,108. 739
Setembro 71 	 	 0,083.249
Outubro 71 	 	 0,057.524'
Novembro 71 	 	 0,034.078
Dezembro 71 	 -	 0,014.371

Brasília, 3 de janeiro de 1972. — °gualdo Roberto Corne, Diretor-A44
ministrativo.	 .

-

exIganclas da Secretaria de Finanças do
INCRA/MA;

§ 31 Da verba oriunda do INCRA/
MA, n3o poderá ser aplicada mais de
0% (trinta por cento) no pagamento

ue despesa com pessoal.
Cláusula Séti.ito — O presente Con-

verti° terá a duração de 6 (seis) meses,
a partir da data do recebimento dos ie.
eursos financeiros, podendo ser renovado
atraves da assinatura de termo aditivo,
caso interesse às partes convenentes:

Para :!rd..;:b único.	 Sua resciailo dar-
se-a pelo inadanplemento de qualquer de

spas Clausulas pelas partes convenentei.
asusula Oitava — Sem prejuízo da

autonomia administrativa operacional e
financeira das partes contratantes o Mi-
nistério da Agricultura, através de seus
Org aos centrais, exercerá a fiscalização
e o contrôle do presente instrumento:

Cláusula Nona — Ficam também su-
)atoa fts mesmas dissiosioes da Cláusula
•precedente, os termoa"aditivos e a res-
cisão do presente Instrumento:	 .

Cláusula Decima e.- O nome do ....
INCRA/MA deverá constar ao lado da
Federação em todos os trabalhos lin-

Laaa

ID1TÁIS E AVISOSMINISTÉRIO
DO

INTERIOR

SERVIÇO FEDERA
DE HA8ITAÇA0 E URBANISMO

CONCORRÊNCIA PUBLICA N 9 1
DE: 197!

Para al icnaçilea de veículos e acessórios
usa a0,
Comunicamos aos interessad, que

ocspaulo do Senhor Superinten-
denta co SERFLIALY foi homologado
o resultado da cocoaência em ept-
graf e, sendo venclores os licitan.eu
abaixo relacionados:

Cr$
Nesta.lo Ribeiro Neto — item

1 valor 	  6.515,00
Nestcalo Ribeiro Neta — item

2 valor 	  6.012,C0
Aluisio Rodrigues Revorêdo

•item 3 valor 	  1.569,99
Mário Batista de Aguiar —

Item 4 valor 	  4.511,00
Romeo Piazero — item 5 va-

lor 	 5.150,00
NeMain Rilararo Neto — item

6 valor 	 	 815,00

Velo mesmo ato foi attitorizada a de-
volução das cauções go'á- concorrentes
não ela sulcados.

Alertamos, finalmente, que os con-
correntes vencedores, de acôrdo com
o item 5.2 do Edital relativo à con-
corrência referida, têm 10 (dez) dias,
a contar da publicação deste no Má-
rio Oficia/ da União, para retirada dos
velculos e acessórios, sob pena de, ul-
trapassado tal prazo, deferir-se a et-
judicaçâo aos !met./ latamente coloca-
dos. — Ruy Corrêa Francois.

MINISTÉRIO
DAS

COMUNICAÇÕES .

EMPRÊSA BRASILEIRA •
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

Diretoria Regionai de São Paulo
EDITAL DE CHAMADa

O Presidente da Comissão de Pro-
cesso Administrativo designada pela
Portaria 813 de 23 de novembro .de
1971, tendo em vista a deliberação
contida na ata de 29.11.71, o levan-
do em consideração não ter sido liou-
sivel, até o momanto, dar ciência ao
servidor José Carlos Cervo, estafeta
7, matr, 2.181.467, da lotação na
APT de Paraibuna, desta Diretoria
Regional, de que contra ele foi ins-
taurado Processo Administrativo por
abandono de cargo, determina a pu-
blicação do presente Edital para que
o mesmo fique ciente da Instauração
do Processo de 43.325-71 fIcairdo,

desde Já, intimado a comparece ./ pe-
rante a Comisso que se reune n•s
saia n" 6 do quarto andar desta Di-
retoria Regional, urgente para pres-
tar depoimento pessoal e acompa-
nhar, querendo, -até o final, o Pro-
cesso em andamento. 	 •

• Sio Paulo, 28 de dezembro de 1971
Ja;are Vasconcelos, ,Presidente

Teles. la — Metr. 1.557.293.
EDITAL DE CITAÇA0 COM ) ta.A-

ZO • DE 15 DIAS. -

O Presidente ia Comissão de taro-
cesso Administrativo designado pela
Portaria n" 848, de 14 de dezembro
de .971, tendo em vista a deliberação
contida no Têrmo de Iridimaçáo do
Processo ir 78.111 -88 e ievando em
conta não ter sido possivel Citar
pessoalmente o Indiciado naquele
Proceaso, João Creado Mazzini —
Estafeta nivel 7-A, matricula núme-
ro 1.014.290, lotado na 8" Seção da.
Diretoria Regional da Empresa Bra-
sileira de Correios e Teiagrafos de
São Paulo, Cita-o por Edital, com
prazo de 15 dias, a fim de que, de-
corrido dito prazo, apresente, que-
rendo, no prazo de 10 dias, razões de
clefasa, por ter ficado apurado que

quando lotado na 8' Seção, faltou ao
serviço da Repartição por mais de 30
(trinta) dias consecutivos, infringin-
do assim, o artigo 20 do Estatuto
dos Funcionários, ficando ciente fi-
nalmente, de que a Comissão se reu-
ne junto ao Arquivo Geral, no 3° an-
dar do Edificio-Sede da ,ECT em
São Paulo, e que a "vista" doa autos
lhe será dada no local acima indi-
cado, no horário das 9 as 12 horas.

São Paulo, em 21 de dezembro de
1971. — IValter Fonseca, Presidente

Teieg. 14-B — Matric. número
1.731.513.

Dias: 0, 7 e 10.1.72.

EDITAL DE CITAÇAO COM PRA-
ZO DE 15 DIAS.
O Presidente da Comissão de Pro-

cesso Administrativo deslanada .pela
Portaria n" 843, de 14 de dezembro
de 1971, tendo em vista a delibera-
ção 'contida no Têrino de lndiciação
do Processo n° 52.844-70 e levando
em conta não ter tildo possieel Citar
pessoalmente o indiciado 'naquele
Processo, Edyr Soares de Oliveira —
Carteiro nivel 10-A, matricula núme-
ro 2.181.709, /atado na Apt. Bairro
de Pinheiros da jurisdição da Dire-
toria Regional da Emprêsa Brasilei-
ra de Correios e Telégrafos de São
Paulo, Cita-o por- Edital, com prazo
de 15 dias, a fim de que, decorrido
dito prazo, apresente, querendo, no
prazo de 10 dias, razões de defesa,
por ter ficado apurado que quando
lotado na Apt. Bairro de Pinheiros,
faltou ao serviço da Repartição por
mais de 30 dias consecutivos, infrin-
gindo assim, o artigo 207 do Estatuto
dos Funcionários Públicos Civis da
União, ficando ciente finalmente, de
que a Comissão se reune junto ao
Arquivo Geral, no 3° andar do Edt-
ficio-Sede da ECT em São Paulo, e
que a vista dos autos lhe será dada

no local acima indle'ado, no horário
das 9 às 12 horas.

São Paulo, em 21 de dezembro de
1971. — Walter Fonseca, Presidente
— Telegr: 14-B	 Matric. número
1.731.513.	 '

Dias: O, 7 e 10.1.72._

Diretoria Regional de Minas
Gerais

EDITAL
A Seção de Pessoal da Emprêsa Bra-

sileira de Correios e Telégrafos de
Diamantina, Estado de Minas Ge.rais,
em cumprimento da recomendação do
Senhor Chefe da Seção de Provimen-
to, Departamento de Pessoal da
ECT.

— ata, pele presente Edital, Odi-
lio Moreira Pinto, Operador Postal
6-A, matricula número 2.085.864, que
se encontra em lugar incerto para, no
prazo de trinta (30) dias, a .'untar
da. data da publicação déste Edital;
regularizar seu pedido de exoneração,
junto a Diretoria Regional dos Cor-
reios e Telégrafos em Dianiantina.

Diamantina, 23 de dezembro de 1971.,
— Florisbe/a ~querer Costa, Chefe .4
da Seção de Pessoal.

Dias: 6 — 7 e 18-1-72.

Diretoria
Regional da Guanabara

Oficio nç 1-830-14
-	 EDITAL

Pelo presente Edital, fica convidada
a comparecer na Gerência de Pessoa/
da Diretoria Regional dos Correios 8
Telégrafos da Guanabara, sita à rua
da Alfândega, 5, 39 andar, nesta Cida-
de, no prazo, de 10 (dez) dias, a Ope-
radora Postal 6 — Maria Claire da
Costa Varela a fim do tratar de as.
tainha do seu interêase. (Processo nú-
mero 32.135-70. — Adir Moraes Ca..
breca Gerente de Pessoal.

Dias: 6 --7 e 10-1-72.

COLEÇÃO DAS LEIS

1971
VOLUME V

Al'OS DO PODER
, LEGISLATIVO

ATOS LEGISLATIVOS DO
PODER EXECUTIVO

Leis de julho a 'setembro
Divulgação n° 1.173

PREÇO: Cr$ 5.00

VOLUME VI

ATOS DO. PODER
EXECUTIVO

Decretos de julho a setembro

Divulgação n° 1.172
PREÇO: Cr$ 25,00

A VENDAS-
Na Guanabara

Seção de Vendas: .
Avenida Rodrigues Alves a9 1

Agéncia
Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo
Serviço de Reembõlso Postal

Em Brasília
Na sede do D. I. N.

PREÇO DÉSTIINXEMPLAR — Cr$ 0,30,


